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Estado do Amapá 
'\. 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° 4159 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ·são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do · 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 1636/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Josileide Lilion de Melo Boptistão da função 
comissionada de Responsável por Atividades Nível IIIfCoordenadoria Regional . 
de S~l,ide, Código CDI~3, da Secretaria de Estado da Saúde. · 

Macapá, 13 de outubro de 2010 
I 

PEDRO PAuul~~E CARVAL~O 
.G~}f 

DECRETO N° 4160 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O 60VERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2008, e.tendo em vista o 
contido no Ofício n° 1599/2010~SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Francisca Carvalho de Albuquerque da função 
comissionada de Responsãvel por Atividades ·Nível III, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Macopá, 13 de outubro de 20Hl 

PEDRO PAULbJc~~ CA~VAI.H~· · ... 
~u~; .·.· 

DECRETO N° 4161 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das átribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2008, e tendo em Vista o· 
contido no Ofício n° 1599/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear UsiCIIIe Rodrigues Mourao, ocupante do cargo de 
Educador Social, Classe 3", Padrão I, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para exercér a função comissionada de Responsável por 
Atividades Nivellll, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Saúde. 

MacaJ1ci,. 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAU~ b$1>E CARVAI.HO 

~~o r 
DECRETO N~ 4162 I>E 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cfc o Decreto n• 0113, de 15/01/08, e tendo em vista o contido no 
Ofk:lo n• 1362/2~10-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Beatriz de Fátima Faiitin da função comissionada Cie 
Coordenador de Enfermagem/Coordenadoria Regional de Saúde, Código 
Ct>I-3, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 01 de agosto de 2010. 

MCICCipá, 13 de outubro de 2010 

< 
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PODER EXECUTIVO 
\ 

Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Governadoria Coord. Pol. e Institucional do.Amapá: Antônio P. Teles Junior (int) 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvol. da Defesa Social do Est. do Amapá: Paulo César C. Martins (interino) 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília:· Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Jucilene Oliveira da Silva 
Secretaria Extraord. de Politicas Atro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Exec-ução 

Gabinete do Governador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten. Cel. PM Rônisor Lima de Freitas 
C~11tro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michellc Guimarães da Silva 
Auditoria Ge(al: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Luciana Lima Marialves de Melo 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM Walter Soares de Oliveira 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico Científica: Elíete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oto!J Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria -Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alison Diego dos Santos Pinheiro 
Educação: Doriedson Marques Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Márcio de Carvalho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Nelson Américo de Morais 
Saúde: Elpídio Dias de Carvalho 
Segurança: Paulo César Cavalcante Martins (interino) 
Setrap: Solângelo Fonseca da Costa 
Trabalho e Empreendedorismo: Regina Maria de Oliveira Duarte 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freítas'de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Alcixo Anselmo Nobre ;., 
Amprev: Jnlia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann (interina) 
SIAC- Super Fácil: Maria Délia Souza Góes 
EÀP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Iapen: Claudio Cesar Pereira 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
!EPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Lanrindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neuritaim 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Paulo César da Silva Gonçalves 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Udielma Cardoso da Silva Nety 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival MoÓterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasa~: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

DECRETON° 4163 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inc;iso XXII, ·da Constitl.!ição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n° 0113, de 15/01/08, e tendo em vista o contido no 
Ofício no 1362/2010-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

_ Nomear Sídia Ronilda de Oliveira Silva, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Classe 2•, Padrão V, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Coordenador de 
Enfermagem/Coordenadoria R~onal de Saúde, Código CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Saúde, a contar de 01 de agosto de 2010. 

Mocapá,. 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAVJ9 ~E CARVALHO. 

~~r 
DECRETO No 4164 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

\ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando-das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ãrt. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 16, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n°s 4180, de 11/10/07 e 4508,'de 28/12/09·, e tendo em vista o 
contido no Oficio r\0 1643/2010-SESA, 

RESOLVE: 

r r 

Exonerar, a pedido, Mila Araújo Leite do cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto MGestão do Trabalho e da Educação em Saúde", 

Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 01 de outubró 
de 2010. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAUJh> ~DE CARVALHO 

, ~ppódor ' 

DECRETO N° 4165 DE i3 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n°S 4180, de 11/10/07 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 1643/2010-SESA, · 

RESOLVE: 

Nomear Nilza Rosa de Almeida Salgado para exercer o cargo em 
comissão de Gerente Geral do Projeto "Gestão do Trabalho e da Educação em 
Saúdefl, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Sàúde, a contar de 01 de 
outubro de 2010. 

Macapó, 13 de outubro de 2010 

PEDRO P~AAVAU<O 
DECRETO N° 4166 OE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVEANADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das átribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n° 0687, de 07 de junho de 2002, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0378/2010-PROCON/AP, 

RESO~VE: 
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Exonerar, a pedido, Jaques Douglas Souza Moreira da função · 
comissionada de Fiscal de Consl1mo, Código FGI-1, do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Estado do Amapá. 

Macopá, 13 de outubro de 2010 

·~ 

PEDRO PAU~·· .CARVALHO 
od 

~ 
DECRETO W 4167 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inc!so XXII, da Constituição do Estad~ d~ 
·Amapá, cfc a Lei n• 0687, de 07 de junho de 2002, de aco:do com a.~~ no 
08.11, de 20 de fevereiro de 2004, e tendo em vista o contido no Of1c1o n 

0369/2010-PROCON/ AP, 

RESOLVE: 

Nomear Edna Mark. Paulino Uma dos Santos, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, Classe S, Padrão I •. pertencente ao Quadro ~e 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapa, para exercer a funçao 
comissionada de Fiscal de ConS'lrno, Código FGI-1, do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Estado do Amapá. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAlJJ.> C~~E CARVALHO 

~n~or 
DECRETO N° 41G8 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado. do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em VIsta o contido 
no Ofício n° 1032/2010-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Exonerar Maria das Graças Gurgel da função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível I/Conselho Estadual de Educação, Código 
CDI-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macopó, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PA~~ CARVALHO 

DECRETO N° 4169 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1032/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear José Luiz Silva Loboto, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos, Classe 8, Padrão VI, pertencente ao Quadro 
de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível I/Conselho Estadual de 
Educação, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

Mocopó, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAULO~· D CARVA~O 
G rft.9dor 

. // 
DECRETO N° 4170 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições _ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do'Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 734/10-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

"r Tomar sem cfeitó o Decreto n° 3775, de 14 de setembro de 
2010, publicado no Diário Oficiá! do Estado do Amapá n° 4821, de 14 de 
setembro de 2010, que nomeou Ederson Wilcker Figueiredo Leite para exercer 
o cargo em comissão de Chefe/Divisão de InformáticajPró-Reitoria de 
Planejamento e Administração, da Universidade do Estado do Amapá. 

· Macapó, 13 de outubro de 2010 

PEDRO '*"lHO 
DECRETO N° 4171 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo.em vista o 
contido no Ofício n• 734/10-GABNEAP, 

R~SOLVE: 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL . 

REMESSA DE MATÉRIA 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chete da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 . Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGU~ PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3MESES &MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$225,00 R$450,00 R$900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado .................... ~ .......................... RS 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centfmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129 -;7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Nomear Ricardo da Costa Castro para exercer o cargo em · 
comissão de Chefe/Divisão de lnformáticà/Prô-Rcitoria de Planejamento e 
Administração, Código FGS-2, da Universidade do Estado do Amapá. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PECRO PAV~b CARVALHO 
a r J/r . 

DECRETO W 4172 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 2005, c tendo em vista o contido no 
Ofício n° 2179/2010-Gab/Sims, · 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Cleoneide da Costa Araújo da função 
comissionada de Gerente de Unidade de .Execução/Prol" Cati/Núcleo de 
Proteção Social Básica/Coordenadoria de Proteção Social, Código CDI-3, da 

. Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 01/10/10. 

Mocopá, 13 de outubro ·de 2010 

' 

~~PA~VA~O 
DECRETO N° 4173 DE 13 bE OUTUBRO DE 2010 

·O GOVERNADOR bO ESTACO bO AMAPÁ, usando das atrlbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inci~o XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0608, de 14/01/05 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 427/2010-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

. Exonerar Rafaelo Castro Valente do cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto "Comercialização de Produtos da Agroindústria e da 
BiodiversidÇJde", Código CDS-2, da Secretaria de Estado da lli.dústria, Comércio 
e Mineração, a contar de 22 de setembro de 2010. 

Maeapcí, 13 de outubro de 2010 

:;; 

. PEDRO PAU~9 ~))E CARVALHO 

~~or 
DECRETO N° 4174 bE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTACO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do. 
Amapã, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0608, de 14/01/05 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 427/2010-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Nomear Antonio Carlos Correa Santos para exercer o cargo em 
comissão de Gerente Geral do Projeto "Comercialização dll Produtos do 
Agroindústria ll da Blodivusidade", C6digo COS-2, da Secretaria de Estado da 
Indústria, Comércio e Mineração, a contar de 22 de setembro de 2010. 

Macopá, 13 de outubro de 2010 

DECRETO N° 4175 bE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTACO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 441/10-IEPA, 

RESOLVE: 

Exonerar Elizangela Ribeiro Fiel da função comissionada de 
Secretário AdministrativofCJE, Código FGI-2, do Instituto de Pesquisas Cien
tificas e Tecnológicas do Estado do Amapâ, a contar de 29 de setembro de 
2010. . 

Macapcí, 13 de outubro de 2010 

PEI>RO PAUL~· E CARVALHÓ 
G n~~or . }' 

DECRETO N° 4176 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNAI>OR DO ESTACO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.073, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 659/2010-GAB/SbR, 

RESOLVE: 

Exonerar Eduardo Alcoba Marques do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvi
mento Rural, a contar de 04 de outubro de 2,010. 

Macap6, 13 de outubro de ZÓ10 

PEbRO PA\i~IJ{:ttARVALHO 
.. G\tt~ . 

DECRETO W 4177 DE 13 DE OUTUBRO bE .2o1o 

O GOVERNADOR bO ESTACÓ bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0794/2010-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n• 3785, de 14 de setembro de 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4821, de l4 .. de setembro 
de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: · 

•o GOVERNADOR CO ESTACO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0254, de 10/01/05 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0565/2010-GAB/SETE, 

R E SOL V. E: 

-. 
Nomear Marcione Ribeiro Nunes para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Suporte às Atividades de Estudos, Pesquisas e 
Projetos de Microcréd.itos do Projeto ''Incentivo ao Programa Primeiro Emprego", 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado do Trabalho c Empreendedorismo, a 
contar de 08 de junho de 2010." 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAu1·~bE CARVALHO 
·wor 

ul' DECRETO N° 4178 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 
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RESOLVE: 

)'etificar o Decreto no 4012, de 24 de setembro de 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4829, de 24 de setembro 
~e 2010, que p~ssa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR CO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei ·n• 1.289, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 295/2010-GAB/SECOM, 

RESOLVE: 

Nomear Roberto Lísia Meia Miranda para exercer o cargo em 
com1ssao de Assessor JuridicofGabinete, Códi9o CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Comunicação." 

Mac;apá," 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAU~ ~E CARVALHO 

~~ . 

DECRETO W 4179 DE 13 DE OUTTJBRO DE 2010 

O GOVERNADOR CO ESirAOO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 'IJN, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista r:i contido no Oficio n° 0897/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Tornar sem ef~ito o Decreto n• 2623, de 09 de julho de 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4777, de 09 de julho de 
2010, que exonerou Cláudia Regina Nascimento Costa W~derley da função 
comissionada de Diretor .da E. E. ProfO Raimundo Pereira da Silva, da 
Secretaria de p;stado da Educação. 

Macapá, 13 ae outubro de ~010 

PEORDPA~-
DECRETO W 4180 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c o Regimento Interno do Conselho Estadual de Trânsito, aprovado. 
através do Decreto n° 0219, de 28/01/94; a Resolução n° 244, de 22/06/07, 
do Cbnselho Nacio~al de Trânsito, c tendo em vista o contido no Ofício n° 
30/10-CETRAN, 

RESOLVE: 

Nomear Deusolino Vinagre da Costa para Membro do Conselho 
Estaduãl de Trânsito·- CETRAN, como Representante da Secretaria de Estado 
de Transportes, em substituição a Carlos Alberto do Co.nno Pinto. _ 

Macapá, 13 de outübro de 2'010 

PEDRO PAULb i~E CARVA~O 
~_#ar 

DECRETO N° 4181 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que-lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Con,stituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0947/2010-CBMAP, 

RESOLVE: 

Autorizar. o deslocamento do Cap BM Wyllian Elyan Bala de 

Souza, para vjajar da sede de suas atribuições, Macapcí-AP, até a Comunidade 
de .. Rémire-Montjoly - Guiana Francesa, a fim de assessorar o Comandante- · 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, durante o 21• 
Congresso Departamental/2Q10, no periodo de 07 a 10 de outubro de 2010. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

....., P~ CARV"-"" 

DECRETO N° 4182 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

. O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art: 119, inciso :XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 0947/2010-CBMAP, 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos militares abaixo relacionados, para 
viajarem da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Caiena
G\jiana Fraricesa, a fnn de participarem do Curso de Busca e Resgate em 
Estrutura Colapsada Nível 1 e 2, promovido pelo Departamental cio Serviço de 
Incêndio e Socorro do Corpo de Bombeiros da Guiana Francesa, no periodo de 
11 a 23 de outub~o de 2010. • 

-
Cap BM· Wyllian Elyan Baia de Souza Matrícula 306460 

Sub Ten BM José Redson Cavalcante Barbosà Matrícula 306088 

MaeaP,á. 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAUL~· DE CARVALHO 
or · 

. .~ . 
DECRETO N° 4183 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

· Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 472/2010-GAB/DIAGRO, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Roslval Gonçalves de Albuquerque, 
Diretor-Presidente da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do · 
Amapá, da sede de suas atribuições, Macapcí-AP, até a cidade de Belém-PA, a 
funde participar de reunião na·ADEPARA, no periodo de 05 a 13 de outubro 
de 2010. · 

Mac:apcí, 13 de. outubro de 2010 

PEDRO PAuJ,I)i~ CARVALHO 

. --~~ 
DECRETO N° 4184 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atrlbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 472/2010-GAB/biAGRO, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Ivart Farias de. Oliveira, Chefe de 
Gabinete, pelo exercício, eni substituição, do cargo de Diretor-Presidente da 
Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do ·Estado do Amapá, durante o 
impedimento do titular, no periodo de 05 a 13 de outubro de 2010. 

Macap6, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAUtb D'rf.)~ CARVALHO 

~o~~~ 
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DECRETON" 418~ DE 13 DE OU1'UBRO DE 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confcnd?s pelo art. 119,' inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 156/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar o dc~locamcnto de Julio Mario Soares favilla Nunes 
Moia Neumonn, Presidente do Centro de Gestão da Tecnolofiia da Informação, 
da sede de suas atribuições, Mocapá-AP, até a cidade de Brosflio-DF a fim de 
partieiJ?ar da Re~nião Ordinãria do Conselho de Associados da A~sociação 
BrasJieu·a de Enbdadcs Estaduais de Tecnologia da Informação e Comuni
cação - ABEP, bem como Reunião na Anatel para tratar de assuntos de 
interesse da Administração Estaduifl junto à Embratel, no período de 28 a 30 
de setembro de 2010. 

Macopá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAU~~.~~~c CARVALHO 

~~o or 
./ 

DECRETO N" 11186 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da~ atribuições 
que lhe são conferidas .pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 156/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Louro Yocyro Cordeiro Vergolino 
Oliveira, Gerente da Gerência Administrativo-Financeira, interina, pelo · 
exerdcio, em substituição, do cargo de Presidente do Centro de Gestão da 
Teet10login da Informação, durante o'impedimento da t.itular, no período de 28 
a 30 de setembro de 2·010. 

Mocopá, t3 de outubro de 2010 

PEDRO PAU~O~DE CARVALHO 
v nadar 
,/ 

DECRETO N° 4187 DE 13 ·DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. l 19. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amnpit, c tendo em visto o contido no Ofício n° 0925/2010-CBMAP, 

RESOLVE: 

Homologar o .deslocamento dos militares abaixo relacionados, 
puro viajarem da sede de suas atribuições, Mocopá-AP, até a cidade de Caleno
Guiono Francesa, a fim de representarem o Comando Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá em evento promovido naquela 
localidade, no período de 03 a 08 de dezembro de 2009. 

Cel BM Jorvan Tavares Nascimento Matrícula 1486947 ' 

TEN CE~ BM Miguel Rosário do Nascimento Matrícula 1489047 

· Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAÚ~~ .I~DE C~RVALHO 
~;;dor 
I// 

DECRETO N° 4188 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ào conferidas pelo art. 1 l 9, indso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 2192/2010-Gob/Sims, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Denise de Nazoré F.reitos de 
Carvalho: Secretaria de Estado da Inclusão c Mobilização Social, da sede de 
suas atnbuiçôes, Macopá-AP, até a <.:idade de São Paulo-SP, a fim de tratar de 
assu~1tos de mteresse particular, no período de 05 a 10 de outubro de 2010 
~em onus para o Estado. ' 

Mocopá, 13 de outubro de 2010 

PEDOO '""-~ CAOVALHO 

DECRETO W 4189 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, us~do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. l 1'1, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 2192/2010-Gob/Sims, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Luzete Góes Ferreiro, Seeretâria 
Adjunta de Apoio à Gestão, pelo exercício, em substituição, do cargo de 
Seeretàrio de Estado da Inclusão c Mobilização Social, durante o impedimento 
da titular, no período de OS a lO de outubro de 2010. 

Mocopá, · :1.3 de outubro de 2010 

PEDRO PAUl.~I D CARV-'\LHO 
e oj~ 
)?-

DECRETO N° 4190 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confediias pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 859/10-0IPRE/RURAP, 

RESOLVE: 

Autorizar Joezer de Lima Dantas, Diretor-Presidente do Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Amapá, para viajar da sede de suas atribuições·, 
Macopá-AP, ate a cidade de Brosnio-DF, a fim de tratar de assuntôs referentes 
à repactuação de Convênios junto ao MDA, INCRA e MDS, no periodo de OS a 
08 de outubro de 2010. ' 

outubro de 2010 

PEDRO PAULO ~IÁ~ CARVALHO 

Go\~~ 
DECRETO N" 4191 CE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuJções 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Con;>tituição do Estado do 
Amapá,~ tendo em vista o contido no Ofício n° 859/10-DIPRE/RURAP, 

RESOLVE: 

Designar Maria da Salvação Brito Maciel, Chefe de Gabinete, 
para exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor
Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapá, durante o 
impedimento do titular, no penado de OS a 08 de outubro de 2010. 

Mocopá, 13 de· outubro de 2010 

PEDRO PAUL,!, J~E CARVALHO . 

~~r .. :___ 
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DECRETO N" 41 9 2 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XxV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 2503/10-GAB/DETRAN-AJ>, 

RESOLVE: 

Autorizar o MAJ PM Jones Miguel Pereira da Silva, Diretor do 
Departamento Estadual de Trãnsito, para viajar da sede de suas atribuições. 
Macapá-AP. até a cidade de Brasília-DF, a fim de participar do grupo de 
trabalho sobre Leilão de Veículos, no período de 18 a 20 de outubro de 2010. 

Macapá: 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAULfÍ,.Sk...ARVALHO 
ra;~ .. 
/ .:../"' 

DECRETO N° 4193 DE 1 3 !(E OUTUilHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ; usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. )19, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contid~ no Ofício n• 2503/10-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Designar Maria Euthalia da Silva Jucó, Diretora-Adjunta, para 
exercer, acumulativa.mente e em substituição, o cargo de Diretor do 
Departamento Estadual de Trãnsito, durante o impedimento do titular, no 
pcriodo de 18 a 20 de outubro de 2010. 

Maca pá. 1 3 de outubro de-2010 

PEDRO PAU,~~~ECARVALHO 
~~~;J;. 
.// 

·DECRETO N" 4194 DE 1 3 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Coústituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido nu Ofício n• 0131/2010-0GEAP, 

RESOLVE: 

Homologar o afastamento de Oton Miranda Alencar, Ouvidor 
Geral do Estado, de suas atribuições, a fim de subinctcr-sc a tratamento de 
saúde, no período de 05(10 a OI/ 11/ lO. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAUL~·~.· DE ARVALHO, 
G ador 

/ 

DECRETO N" 4195 DE 13 . DE OUTUBRO ·DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, c tendo em vista o contido no Ofício n• 0131/2010-0GEAP, 

RESOLVE: 

• 

Homologar.· a designação de Cláudio Roberto de Melo Martins, 
Chefe de Gabinete, pelo exercício, em sub~tituição, do cargo de Ouvidor-Geral 
do Estado, durante o impedimento do titular, no período de 05/10 a 
"' 11111n. 

Macapó, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAULf
1 
q~e CARVALHO 

~_7or .· 

DECRETO W 4196 DE 13 DE OUTUBJ!O DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 154/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Arnaldo Santos -Filho, Secretario da 
Receita Estadual, da sede de suas utribuições, Macapá-AP, até a cidad~ de 
Brasília-DF, a fim de fazer novo agerida.mcnto na Embaixada Americana, no 
dia 27 de setembro de 2010. 

Macapá, 13 de outubro de 2910 

""" PAW "'"''""' 
DEC-RETO W 4197 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
q1,1e lhe sãu conferidas pelo art. 119, inciso)OCV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contid? no Ofício n• 154/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Lona de Nazaré Teles do Nascimento, 
Assessora Técn.icu Nívellll/Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo 
de Secretàrio da Receita Estadual, durante o impedimento do titular, no dia 29 
de setembro de 2010. 

Macapá, 13 . de outubro de 2010 

PEDRO.PAUL~~I . CARVALHO 
G e .... rJT 

"' 
DECRETO N•· 4198 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

Dispõe sobre a opção do Estado do Amapá 
pela aplicação das faixas de receita bruta 
anual para efeito de recolhimento do ICMS 
na forma do Simples Nacional, no ano-

. calendário de 2011. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2010/50039-SRE, e 

Considerando o disposto na inciso I, do art. 19, da Lei 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

_Considerando o disposto no art. 13, inciso I, da Resolução (CGSN) 
n• 4, de 30 de maio de 2007, do Comitê Gestor de Tributação das Microem
presas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN) que regulamenta a opção pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 16, da Resolução CGSN n• 
4, de 30 de maio de 2007, do Comitê Geral de Tributação das Micróempresas c 
Empresas de Pequeno Porte .ICGSN) que regulamenta· a opção pelo Regime 
Especiül Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica estabelecido para o ano-calendârio de 2011, a opção 
pela aplicação das faixas de receita bruta anual até o limite ·de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para efeito de recolhimento do 
ICMS na forma do Simples Nacional. · 

Art. 2° Este' Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindO efeitOS a partir~de')O de janeirO de 20 )J. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

''""'""~"""" 
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DECRETO N" 4199 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

. O GOVERNADOR DO ÇSTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo e~ vista o contido no Ofício n• 516/2010-0EGESP/TJAP, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n• 3941, de 17 de setembro de 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 4824, de 17 de scl<:mbro 
de 20 I O, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119,-inciso XXII, da Con~tituiçào do Estado do 
Amapâ, c tendo em vista o contido no Ofício n• 449/2010-GP, 

RESOLVE: 

Prorrogar, pelo periodo de um ano, a contar de 26 de agosto de 
2010, os termo~ do Decreto n• 3098, de 26 de agosto de 2009, publicado no . 
Diârio Oficial do Estado do Amupâ n• 4568, de 26/08/09, que dispõe sobre a 
cessão du servidora Reginalva dos Santos Miran'lla Gonçalves para o Tribunal 
de .Justiça do Estado do Amapá." 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAULJ,p~DE CARVALHO 

G~dor . 

DECRETO N° 4200 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. li9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no. Ofício n• 931/CBMAP, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n• 3881, de 15 de setembro de 2010, 
publicado no Diário Oficlal'do Estado do Amapá n° 4822, de 15 de setembro 
de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: · 

Dispõe sobre o desligamento do Serviço 
Ativo da Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá, mediante transferência para a 
inatividade por ~Ex-Officio", sob 
reforma, do 3" SGT 8M MÚS LUaANO 
AMÉRICO OA SILVA PEREIRA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e Lendo em vista o teor do Processo n• 13.000.562110-CP/CBMAP, 

C E C RETA: 

Art, 1° Fica transferido para a Inatividade, por "EX-OFFICIO", 
mediante reforma, o 3°. SGT BM MÚS Luciano América da Silva Pereira, 
pertencente ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, nos termos 
do item ll,-do art. 96, item IV, do art. 99 e art. 100, da Lei n• 6.652, de 30 de 
maio de 1979, combinado com o disposto nos §§ 6" e 8°, do art. 67, da 
Constituição do Estado do Amapá. 

Art. 2° Os proventos d.evidos terão como base o que determina o 
§ 2", do art. 2", da Lei n• 0576, de 08 de junho de 2000, que altera o art. 2•, 
do Decreto n• 0205, de 22 de outubro de 1991, e o disposto no art. 20, da Lei· 
n• 0915, de 18 de agosto de 2005. 

Art. 3° O Setor de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo 
com o inciso 11, Parágrafo único do art. 89 e Parágrafo único do art. 91, da Lei 
n• 6.652, de 30 de maio de 1979. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAULOt..,T~-~ CARVA~O 
G~; . 

DECRETO N" 4201 DE 
·~ DE OUTUBRO OE 2010 

- , ·- .-las atribuições 
O GOVERIÍIÂ~R DO ESTADO 00 AMAPA, usanau -- ·--1., do 

que lhe sâo·conferidas pelo .;:rt. 119, inciso XXII, da Constituição do Es~ .. M

Arnapá, e tendo em vista 0 ,-:ontido no Processo - Protocolo Geral n• 
2010/46750, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municip·al de Macapá - PMM, a 
contar de 31 de agosto de 2010, a servidora Patrícia Castilho éla. Silva, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, Classe "3"", 
Padrão V, Grupo Saúde, Cadastro n• 623326, integrante do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, na forma 
estabelecida no artigo 112, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993. 

.Macapá, 13 de outubro de 2010 

""'o ".""""' 
DECRETO N" 4202 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç~es 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
2010/36657, 

RESOLVE: 

Conceder licença. para o desempenho de Mandato Classista, para 
o interstício 2010/2011 e 2012, a contar de OI de junho de 2010, à servidora 
Márcia Simone: Amaral Lobato, ocupante do cargo_ de Provimento Efetivo de 
Perito Criminal-Biólogo, Classe 3", Padrão I, Grupo Polícia Técnico-Científica, 
Cadastro n• 869023, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada na POLITEC, na forma estabelecida no artigo 111 e parágrafos, 
da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993. 

Mãcapá, 13 de outubro de 2010 

DECRETO N" 4203 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso xxv, da Constituição do ~stado do 

_ Amapá, c tendo em vista o cont.ido no Processo - Protocolo Geral n° 
2010/37540, 

RESOLVE: 

Conceder licença sem vencimento, para tratar de imercsses 
particulares, pelo periodo de 02 (dois) anos, a contar de O I d~ setembro de 
2010, á servidora Suanne dos Santos Silva, ocupante do-cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Classe "A", Padrão I, Grupo Magistério, Cadastro n• 
859990, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na 
SEED. na forína estabelecida no artigo I 07 e parágrafos, da Lei n• 0066, dê 03 
de maio de 1993. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAUL~ D~E CARVALHO 

~\+,r 
DECRETO N° 4204 .DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o ·contido no Processo - Protocolo Geral n° 

2010/41030, 

RESOLVE: 

Oeclaror vago o cargo de Provimento Efetivo de Oficial de Policia 
Civil, Classe 3", Padrão I, 'Grupo Policia Civil, Cadastro n• 920304, ocupado 
pela servidora Karina Pereira de: Oliveira, integrante do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotada na SE.JUSP, a contar de 13 de junho de 
2010, na forma estabelecida no artigo 43, inciso IX, da Lei n• 0066, de 03 de 
m'\W de 1993. .. 

Mocapá, 13 de outubro de 2010 

I I Ch. . 
PEDRO PAVL~1~5 !fé CARVALHO 

~o\uij-AA(Ior / 
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DECRETO W 4205 DE 13 DE OUTUBRO DE Z010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n° 0066, de 03/05/93, c tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Gerol n° Z010/Z9364, 

·::. 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Fabiano Pedrosa Santos do cargo de 
Provimento Efetivo de Analista em Infraestrutura - Engenharia Civil, Classe 
3", Nível 0tS01, Padrão I, Cadastro n° 988766, Setor de Infraestrutura, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a contar de IA de junho de 
2010. 

Macapá, 13 de outubro de 2010 

PEDRO PAU~RV<LHO 

DECRETO N° 4206 DE 13 DE OUTUBRO. DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando· das atribulções 
que ~e são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto nos arts. 2", incisos I e 11, ~0, 4°, 10, 15, 17 e 
19, da Lei Estadual n~ 1.278, de 09 de dezembro de 2008, e os procedimentos 
regulamentados pelo' Ato Re\olutório n° 001/2008 - AMPREV, de 19 de 
dezembro de 2008, e tendo em vista o contido no PrOcesso n° 
2010.19.60001PA-DIBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

Ar-t. 1° Conceder Pensão Especial ao·· ex-integrante da extinta 
Guarda Territorial, Senhor Didimo Só dos Santos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
• 

Macapó, 13 de outubro de ZOlO 

PEDRO PAULO 1A.J~~O 
Gov~~ 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, A SECRETARIA ESPECIAL DE 
POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL E O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ TENDO COMO OBJETIVO · O 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 
CONJUNTAS PARA OPORTUNIZAR O 
ACESSO . 
DAS COMUNIDADES INDIGENAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ AO PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA 

A SECRETARIA ESPECIAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA - SEPPIRIPR, pessoa jurídica de 
direito público Interno, criada pela Lei n.• 10.678, de 23 de maio de 2003, neste 
ato representada pela Diretora de Programas para Comunidades Tradicionais 
da SEPPIRIPR, a senhora lvonete Carvalho , CPF n• 536.980.100-20 , RG 
5046366 , o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede no município de Macapá-AP, inscrita no CNPJ sob o n• 
00.394.577/0001-25, neste ato representada pelo Governador do Estado, o senhor 
Pedro Pé!ulo Dias de Carvalho, CPF n•. 092.608.112.87, RG n• 185.918 SSP
PA, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAl, instituição· financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n•. 759, de 12.de agosto de 1969 e·constituída pelo Decreto n•. 
66.303, de. 06 de março de 1970; regida pelo Estatuto'em vigor na presente dàta, 
com sede em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o n•. 00.360.305/0001-04, 
doravante denominada CAIXA, nest~ ato representada pelo Superintendente 
Regional em exerci cio da Caixa EcohOmlca Federal no Estado do Amapá, .o 
senhor Fabrlcius Silva Franco Alves, CPF 706.646.506-78, RG 19.796-CRA-MG 
e a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, pessoa jurfdica de direito 
público interno, criada pelo artigo 38, da portaria 99 de 31 de março de 1987, 
publicada no DOU de 06 abril de 1987, neste ato representada pelo Coordenador 
Regional da FUNAI no Estado do Amapá, o senhor Frederico Mir<Anda de 
Oliveira, CPF.n• 073.839.161-15, RG 324.1568-PA, 

CONSIDERANDO a necessidade de atender a demanda crescente de 
investimentos em habitaÇão, · · saneamento e infra-estrutura básica das 
comunidades lndfgef)as ; - · · 

CONSIDERANDO. a necessidade de traçar diagnósticos da demanda habitacional 
dos territórios indígenas;· · 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o desenvolvimento local· das 
comunidades indígenas, e as resp~tivas organizações de forma equânime; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a capacitação. progressiva dos 
agentes representativos das organizações .. e comunidades indígenas no tocante 
ao acesso aos recursos e aportes públicos voltados para a efetivação dos direitos 
básicos da cidadania; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o aperfeiçoamento da capacidade 
gestora dos representantes· das organizações e dos movimentos sociais 
indig~nas; 

C~SIDERANDO a necessidade de apoiar o governo federal na implementação 
de políticas que visem o desenvolvimento econômiCO:.financeiro, social e 
ambiental; 

CONSIDERANDO a necessidade fortalecer os movimentos sociais- organizações 
Indígenas, criando condições para o aprimoramento da gestão financeira e 
técnico-operacional; 

. CONSIDERANDO a necessidade de estimular a participação ativa dos 
representantes indfgenas nos fóruns locais ·e nacionais de polrticas públicas, 
promovendo o seu acesso ao conjunto das ações definidas pelo governo, 
notadamente aquelas relativas ao desenvolvimento focaf e 'seu envolvimento no 
m?nitoramento daquelas que s,ão implemeniadas em cada municipio brasileiro; 

CONSIDERANDO a . necessidade permanente de capacitação das lideranças 
indígenas e · dos técnicos de suas organizações e dos movimentos sociais 

· lndlgenas para exercerem com maior autonomia e amplitude cidadã suas funções, 
'. a partir de práticas desenvolvidas em experiências democráticas e populares na 

gestão dos territórios indlgenas; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a disseminação de lnfor~ações 
aos gestores públicos para acesso aos recursos, programas, projetos e a es do 
governo; 

· RESOLVEM fir~ar o . presenÍe ACO~Dq DE COOPERAÇÃO TÉCNIC~ t 
. mediante a união de esforços e sob a forma de cooperação mútua para o 

desenvolvimento . de ações integradas, sujeitando-se os participes; no que 
couber, às disposições contidas na Lel·n· 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
sua~ posteriores alterações, mediante as cláusul~s e condições ora pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETIVO 

O presente Acordo tem por objetivo apoiar o desenvolvimento local e regional 
sustentável, considerando as dimensões ·econômica, social, cultural, e ambiental; 
promover a melhoria da gestão dos recursos públicos e apoiar a estruturação de 
ações que visam o · desenvolvimento equânime das diversas regiões e o 
desenvolvimento institucional dos movimentos sociais ~ organizações indlgenas 

ClÁUSULA SEGUNDA- DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a) ;~ introduzir e difundir o conjunto de instrumentos legais, conceituais, técnicos 
e participa ti vos junto às organizações , indlgenas e movimentos sociais indígenas, 
instrumentalizando-os com ferramentas de planejamento locaVterritorial, instruindo 
acerca da integração das políticas públicas e das politicas de regulariX<'lção 
fundiária sustentável; 
b) Consolidar mecanismos efetivos para .a destinação de ·obras de infra- . 
estrutura, habitação e construção de equipamentos destinados a atender as 
demandas locais das comunidàdes indígenas ; . 
p) Conhecer. a realidade local, identificar necessidades e indicar ações que 

. possibilitem InterVenções que apontem para a redução das desigualdades 
regionais; · 
d) Criar as· condições técnico-operacionais para o desenvolvimento e 
planejamento das ações nas comunidades indlgenas vlabiiizando o 
desenvolvimento regional sustentável; . 
e) Promover a capacitação de técnicos, agentes públicos e sociais para o 
aprimoramento da gestão; 

· f) Prestar assistência técnica . aos movimentos sõciais e às organizações 
indígenas; · 
g) Enfrentar de maneira integrada a demanda por saneàmento, infraestrutura 
urbana e habitação; 
h) Facilitar o acesso aos programas federais, utilizando a experiência técnica 
e a especialização dos profissionais da CAIXA; n 
i) Elabocar diagnóstico georreferenciado incluindo as populações indfg1ras 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AÇÕES 

I) As ações desenvolvidas no âmbito do presente AcOrdo estarão voltadas para: 
a))~'' M~horla da gestão dos recursos públioos; · 
b) Planejamento e desenvolvlr:.nento local e regional sustentável; . 
c) .Integração de· políticas e Investimentos para desenvolvimento regfonal 
sustentável; 
d) Oriéntação técnico-operacional para acesso aos recursos públicos para o 
desenvolvimento regional sustentável; ' 
e) Apoio aos movimentos sociais e as organizações indlgenas para 
formalização dos seus pleitos e a elaboraç!io de projetos, de forma a· obter maior 
agilidade e eficácia ~as con{\"a~ções. . ' 

' . 

li) As partes se comprometem a planejar e promover oficinas, seminários, cursos, 

.. :: 
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workshops e demais atividades de divulgação e cap_acitação com as seguintes 
temáticas:. 
a) Elaboração, Acompanhamento e Gerenciamento de Projetos, buscando 
Integrar os investimentos e otimizar os recursos captados: 
b) Utilização do SIMB~SIL {Sistema de Informações .Socioeconõmicas dos 
Municípios Brasileiros) ferramenta fundamental ao conhecimento do território e ao 
planejamento mu'n'icipal; · 
c) · Informação sobre Lei de Responsabilidade Fiscal ~ LRF e suas implicações 
para o acesso aos programas do Governo Federal; 
d) Divulgação e acesso aos produtos da CAIXA;. 
e) Outras temáticas que vierem a ser definidas pelos participes. 

111) As atividades previstas neste Acordo deverão ser realizadas em conformidade 
com o Plano de Trabalho anexo, podendo ser alterado de acordo com o. 
entendimento conjunto das partes. 

CLÁUSULA QUARTA· DAS ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS DOS PARTICIPES 

1-SEPPIR: 

Cabe á Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
(SEPPIR): . 
a) Fornecer informações sobre o Planejamento das atividades em 
desenvolvimento, pesquisas, estudos locais realizados e outras que forem 
cOnsideradas necessárias para.subsidiar a realização das atividades da CAIM; 
b) Definir, em conjunto com os demais partícipes, o Plano de Trabalho dtlm as 
atividades previstas no Acordo de Cooperação Técnica; 

c) Potencializar. a utilização dos recursos destinal:lo.s ao desenvolvimento das 
ações a serem realizadas no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica; 
d) Oferecer a~ condições administrativas ·e operacionais para a parceria 
técnica e financeira na realização das ações no âmbito do Acordo de Cooperação 
Técnica; 
e) Permitir em todas as atividades realizadas no ãmbito do Acordo de 
Cooperação T écnlca a participação dos . representantes das instituições 
envolvidas: 
f) · Fornecer informações sobre o resultado da implementação do Acordo e das 
ações decl?rrentes. 

li-CAIXA: 

Càbe à CAIXA, através da Regional de SustentaÇâo aq Negócio, Governo Macapá 
(RSGOV/MC) sob a coord~nação da Superintendêficia Nacional ·de Assistência 
Técnica e Desenvolvimento Sustentável (SUDES): · 

a) Definir, em conjunto com os demais partícipes, Plano de Trabalho com as 
atividades de capacitação a serem implementadas no âmbito do Acordo de 
.Cooperação Técnica; 
b) Participar da discussão sobre as diretrizes e atividades de capacitação a · 
serern implementadas no âmbito do presente Acordo; 
c) Potencializar a utilização dos recursos destinados ao desenvolvimento das 
ações a serem realizadas no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica; 
d). Oferecer condições técnicas, administrativas e operacionais para a parceria 
na realização das ações de capacitação previstas neste acordo; 
e) Promover. as ;ações necessárias ao cumprimento do presente acordo, 
requisitando a participação dos seus profissionais espeCializados, quando 
necessária:· . · · 
f) Participar do planejamento e da execução das oficinas, seminários, cursos. 
e demais atividades de capacitação, de forma previamente acorda~a. caso a caso; 
g) ·Interagir e coniriouir com as iniciativas e organizações locais e regionais 
voliadas para discutir, planejar, priorizar e executar ações e investimentos 
necessários à promoção do desenvolvimento e capacitação da gestão dos 
movimentos sociais e·as organizações indlgenas; 
h) Definir um coordenador para acompanhar às· ações no âmbito do Acordo 
éle Cooperação Técnica. 

111-GEA: 

Cabe ao Governo do Estado do Amapá (GEA): . 

a) Definir, em conJul"!to_ com os demais partlcipes,•o Plano de Trabalho com as 
atividades previstas no Acordo de Cooperação Técnica; · 
b) Potencializar a utilização dos recursos destinados ao desenvolvimento das 
ações a serem realizadas no âmbito do Acordo de Cooperação'Técnlca; . 
c) · .Oferecer as condições administrativas e operacionais para a parcena 
técnica e financeira na realização das ações rio âmbito do Acordo de Cooperação 
Técnica; . ·· 
d) Permitir ~m todas as atividades realizadas no âmbito do Acordo de 
Cooperação Técnica· a participação dos representantes das lnsUtulções 
envolvidas; 
e) Fornecer lnfor:mações sobre o resultado da implementa~o.do Acordo e das 
ações decorrentes. · 
f) Garantir a elaboração dos projetos executivos de engenharia e o apolo a 
processos de .regularização fundiária, cartorial, urQa{,l,istica e de licenciamento 
ambiental. . , 
g) Auxiliar na realização de levantamentos socioeconOmicos e na formulação 
de planos de trabalhos técnicos sociais; 
h) · Disponibilização de dados de sistemas de informações gerenciais que 
apóiem a definição e o perfil do público beneficiário; 
i) Assegurar ~!:viabilização de -contrapartidas financeiras ou na forma de bens 
e serviços economicamente mensuráveis aos projetos a serem Implementados 
pelas entidades organizadoras vinculadas as comunidades lndlgenas : 
j) Assegurar a implantação de Infraestrutura urbana nas comunidades 
beneficiárias do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR; . 
I) Adotar os meios e os instrumentos jurídicos ~cessários a desoneração 
tributária e fiscal para estimulo a redução de custos de obras na implementação 
do Programa Minha Cesa Minha Vida. . 

·,·1)' 

:r 

· · · 'IV - FUNAl: 

Cabe à Fundação Nacional do lndio {FUNAi): 

a) Definir,. em conjunto com os demais participes, o Plano de Trabalho com as 
atividades previstas no Acordo de Cooperação Técnica; · 
b) Auxiliar no processo de regularização dos empreendimentos a serem 
Implementados no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DA~ AÇÔES COMPLEMENTARES 

Poderão ser firmados. convênios específicos para Viabilizar ativi~des . 
complementares, que se desenvolvam no contexto da coopera·ção objet d~~ 
presente·Acordo. · • · S 

~ , ' I . 

CLÁUSULA SEXTA- DOS CUSTOS E DAS DESPESAS 

O presente Instrumento não gerará repasse de. recursos entre os participes, 
arcando cada qual ·com os eventuais e pertinentes custos na realização do objeto 

- deste Acordo. · · -

CLÁUSULA SÉTIMA· DA VIG~NCIA 

O presente Acordo vigorará pelo prazo de .24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado, a critério dos participes, por igual perfodo ou fração, mediante Termo 
Aditivo, ressalvada limitação temporal expressa no inc. li, Art. 57, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA· DA ALTER/l.ÇÃO 

Dutánte sua vigência, este Acordo poderá ser' alterado no todo ou em parte, 
mediante celebração de Termo Aditivo, desde que de comum acordo entre as 
partes. · · 

CLÁUSULA NONA· DA DENÚNCIA 

Durante sua vigência, este Acordo poderá ser denunciado por. qualquer um dos 
participes pelo descumprimento das obrigações pactuadas e pela superveniência 
de norma legal ou fato ·que o torne unilateralmente inexeqüível, observado a 
notificação .prévia de_ 30 {trinta) dias para süa rescisão. 

. . 
Cl.:AUSULA DÉCIMA· DA PUBLICAÇÃO 

A SEPPIR providenciará a publicação em extrato do presente Acordo, no Diário 
Oficial da União, em conformidade com o parágrafo único, do art. 61, da Lei n. • 
8.666/93, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI~· DO FORO 

Os participes elegem o Foro da Justiça Federal da Sede da·Seção Judiciár~ do 
Distrito. Federal para dirimir dúvidas e questões oriundas da execução ~,ste'\'1 

Acordo de Cooperação Técnica_, as quais não possàm ser resolvidas de comum 
acdrdo. · 

E tendo assim, ajustado, assinam ·os PARTICIPES o presente Instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas 
para que produza seus efeitos jurldicos e legais. • · · 

.PPedro P 
Govem 

-.), 

TES 

to de 2010. 
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ERRATA 
DEPARTAMENTO DE 
IMPRENSA OFICIAL 

O Diário Oficial do dia 08.10.2010, 
com circulação no dia 14.10.2010. 
Em todas as páginas onde se lê: 
13.10.201 O. leia-se;.~98.1 0.201 O. 

Órgãos Estratégicos de Execuçã~ 

( Gabinete do Governador ) 

Paulo Fernando Batista Guerra 

Ratifico, 
Macapá-AP, 27 de Setembro de 2010 

;(~__( 
Chefe do Gabinete do GoVernador 

ERRATA 

JUSTIFICATIVA 

3' Termo Adldvo 
Contrato n' 00612008 
Parus: Estado do Amapá mmo Contratante e Finna A K A 

da SUva-ME, Como Contratada. 

Retlflcar o exo:aro do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de n. 
006/2008, publicado no dia 16/08/2010, Diário Oficial n. 4803, pagina 
11. • 

ONDE SELÉ: 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1- ..... ,conforme Nota de Empenho n. 

LEIA-SE: 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1- .... , sendo empenhado o valor lnldal de R$ 150.000,00 

(Cento e dnquenta mil n!als), conforme Nota de Empenho 
2010NEOOS09. 

Macapá (APJ, 27 de Setf!Dbro de 2010. 

Ly~a~te 
Assessór Tecnlco -ADlNS/GAB/GOV 

(Polícia Militar ) 

Cel. PM. Walter Soares de Oliveira 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SUSPE~;SÃO O~ LICITAÇÕES 

A i'olicla Milltllr do Estado do Amapa, 

através de su~ Comissão Permanente de Licitação, toma 

público que, atendendo o Decreto n• 3999, publicado no 

Dlérlo C:l:clal n'4326, d& 21.09.2010, &sUo suspensas as 

seguir.tes li~itaçõu$: 

ro,..•c• de Preç~s n• OOZ/2010-CPUDAIPMAP· 

Mallu!e•,ça" de Ultraleve do Batalhio Ambiental; 

To'Tiada du Preços n• 00312010-CPUDA/PMAP

capacit&ç~o para Pilotos de Ultraleve; 

Dispensa n• 010/2010-CPLJDA/PMAP- Serviço .de 

Borracharia para veículos do BatalhAo Ambiental; 

Dispensa n' 011/2010-CPL/DA/PMAP- Matorlal 

Para a Banda de Músic;a; 

Oispensa n' 012/2010-CPI./DA/PMAP- Material de 

E•pudiente para o Batalhllo Ambiental;'. 

Oispeosa n' 013/2010-CPLJDA/PMAP- Material 

F.l&trlcc rara o prédio do Batalhão Ambiental. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Após avaliações da Procuradoria-Geral do 

Estado. conforme Oeçreto, serllo public;adas novts datas. 

·Para maiores lnformaçiles aguardamoS-' contato por e-mail 

!l!;,i.!;·~t,'ú··n~;p@:~ .. ;;:,,.!!'.~l ou pelo tel. (961 3212-1520 I 

( Corpo de Bombeiros ) 

Cel.BM Raimundo A. Furtado de Miranda_ 

PORTARIA 
N.• 31712010-DDRH 

PORTARIA 
N.• 321/2010-DDRH 

Pág. 11 

Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado elo Amapá, no uso de suas 
atnbUI~Oes conferida pelo Oecroto Govemamenlal n.• 2989, de 
19 de JUlho de· 201 O, letra ·g· do nem 111 do art. 50, da Lei n' · 
6652, de 30 de. maio de 1979, Hem 1. do art. 3', da Lei 
Complementar n' 0034, de 25 abr 06. que aHera o art. 3' da Lei · 
Complementar n• 0019, de 26 Nov 02. revoga o art. 4' da Lei 
Estadual n' 0628, de OI nov 01, Lei n' 062, de 06 abr 10 e dá 
oulras providências, o publicado na letra "b", Hem 2, da 2' 'Parte 
do BG n• 052, de 24 mar 1 O, retificada na letra "a", Hem 2, da 
3• Parte do BG n' 069, de 20 abr 10; ilem 4, 3' Parte do BG n' 
119, de OI juliO; letra "e". do item 4, da 3' Parte do BG n' 133, 
de 2~ ju1.10; n' 3, da 2" Parte do BG n• 144, 05 ago 10. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Promover a Aluna CFC BM QE 
ROSILENE CHAGAS ALBERTO, matricula n' 846880 pelo 
critério de antiguidade. a graduação de Çabo BM do Quadro 
Especial (QE), a contar de 10 de setembro de.2010. . 

O Conund;mte Gent/ do CotpÓ de Bombe/1'0$ 
Militar do Estado do ~. no uso de suas atribuiçõe& contrárío. 
conferidas pelo Decreto Governamental n• 2989, de 19 jut 10. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do duo BM ENG EDUARDO 
ROBSON CARDOSO ~ inatrfcula n' 705071, 
pertencente a. DSTICBMAP, da aede de suas atribulçOes -
Macapá/AP, até a cidade de Belém/PA, oo perfodo de 20 a 26 de 
setembro de 2010, para participar do 3' Congresso Brasileiro de 
Energia Solar - CBENS, conforme o contido na Parte n' 
09412010-DST. de 03 setT. ônus para o Estado do 

,;_.....· . I 
Amapá. •·· ~ 

~~ ... t-.... • Macapá- P, rode 2010. 
. \ 6 . . . . 

. · . Comandante Getal do CBMI'\P 

·h. 
POR TARJA 
N.' 318/2010-DDRH 

O Comandànte Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto Governamental n• 2989, de 
19 de julho de 201 O. ele o art. 123. inciso 11. da Constituição do 
Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar o 1' SGT BM 034 PAULO .QIÁl!!Q 
LOBATO SANTOS, matricula n• 1480858, para presidir a 
Comissão Permanente de Licilação - CPL, do Corpo de 
Bombeiros Militar do Eslado do Amapá, durante o impedimenlo 
do titular, que encontra-se de férias reg~lamentares no periodo 
de 14 de setembro a 28 de outubro de 2010. 

dala. 
Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor a conlar desta 

Art. 3" - Publique-se. regislre-se e cumpra-se. 

PORTARIA 
N.' 320/2010-DD~ 

Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso de suas 
atribuições conferida pelo Decreto Governamental n.• 2989, de 
19 de julho de 2010. letra •g· do nem !li do art. 50, da Lei n• 
6652, de 30 de maio de 1979, item. I, do art. 3', da Lei 
Complementar n" 0034, de 25 abr 06. que altera o art. 3' da Lei . 
Complementar n' 0019, de 26 Nov 02, revoga o art. 4' da Lei 
Estadual n• 0628, de 01 nov 01, Lei n' 062, de 06 abr 1 O, e dá 
outras providências. o publicado na letra 'b', item 2. da 2" Parte 
do BG n' 052, de 24 mar 10, relificada na letra ·a·. item 2. da 
3' Parte do BG n' 069, de 20 abr 10. ~em 4. 3' Parte do BG n' 
119, de 01 juliO; letra 'd", do item 4, da 3' Parte do BG n' 133. 
de 21 jul10; n' 2, da 2" Parte do BG n' 144. 05 ago 10. 

I, '" 

RESOLVE: ~ •. 

Art. 1" - Promover a Aluna CFS BM QE 
ISANEIDE DE ASSIS ASSUNÇÃO, malrlcula n• 305995, pelo 
crttério de anliguidade. a graduação de 3' Sargento BM do 
Quadro Especial (QE), a contar de 10 de setembro de 2010. 

PORTARIA 
N.0 33312010-DDRH 

· O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Governamental n• 2989, de 19 jul10. 

RESOLVE: 

Homologar ó deslocamenlo do CB BM 547 .lmAIÃ 
FERREIRA DOS SANTOS, matricula n' 339628, pertencente a 
9' CI/COE/CBMAP, da sede de suas atribuições- Macapá/AP, 
até a cidade de Afuà/PA, no perlod~ de 17 a 19 de setembro 
de 2010. para tratar de assunlos particulares: conforme o 
conlido na Parte n' 260/2010-9" CI/COEICBMAP. de 17 set 10. 
Sem Onus para o Estado do Amapá. 

RAIMUioo A !MIRANDA- Cél BM 
Comandante 'Geral do CBMAP 

PORTARIA 
N. 0 334/201 O-DOR H 

Comandante Geral do Corpo de Bombe/1'0$ 
Militar do Estado do Ama/M. no uso de suas atrlbuiçOes 
conferida pelo Decreto Governamental n' 2989, de 19 de julho 
de 201 O, letra "g' do item 111 do art. 50, da Lei n• 6652, de 30 de 
maio de 1979, Item I. do art. 3', da Lei Complementar n' 0034, 
de 25 abr os. que aHera o art. 3' da Lei Complementar n' 0019, 
de 26 Nov 02, revoga o art. 4' da Lei Estadual n' 0628, de 01 
nov 01, Lei n• 062. de 06 abr 1 O, e dá outras providências. o 
publicado na letra "b', item 2, da 2' Parte do BG n• 052, de 24 . 
mar 10, retificada na letra 'a", item 2, da 3' Parte do BG n' 069, 
de 20 abr 10, Hem 4, 3' Parte do BG n' 119. de 01 jul10; letra 
"d', do item 4, da 3' Parte do BG n' 133. de 21 jul10; n' 2, da 
2" Parte do BG n' 144, 05 ago 1 O. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Promover os militares abaixo relacionados, 
pelo critério de antiguidade, a graduação de 3' Sargento BM do 
Quadro Especial (QE), conforme as datas que se seguem: 

. A CONTAR DE 26 Or. SETEMBRO DE 2010 

i Al CFS BM QE CLEOMIR MOREIRA~. matrftula n : 
:•273988 

A CONTAR DE OI DEOUTlJBROO.:lOIO 

: Al CFS BM QE ALESSANPRO JORGE PICANÇO DE I 
:ALMEIDA, matricula n• 1486481 • 1 

' I 
•AL CFS BM QE MARCELO AUGUSTO BATISTA DA i 
: §!IJlA, matriculo n6 1486829 · 

· Art. r. Revogam-se .aS diSP~iç6e~rntrario. . / 
. .·· .~ // 

Maca;~, 27{de ,:lembro de 2010 .. . .):::;" 

~moodoAm ~;,.o .rt .. 
Comandante Geral do CBMAP 

' . 
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PORTARIA" 
N.' 33512010..0DRH 

O Comandante Gentl do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso de suas 
atribuiçOes conferidas pelo Decreto Governamental n' 2989, de 
19 de julho de 2010, ele o art. 123, inciso 11, da Constituiçao do 
Estado do Amapá. · 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar os Militares abaixo relacionados. 
para sob a Presidência do Primeiro, constituírem a· Comissão 
que aplicará o Teste de Aptidão Física (lAF) aos militares que 
irão participar do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos -
CAS/2010 2• Turma. . 

CAP ELISNEI CARDOSO CARNEIRO 
Presidente 

2' TEN JOELSON BARRIGA DOS SANTOS 
Membro 

SO BM MA TEUS DE CARLO TAMIOZZO 
,Membro 

PORTARIA 
N.' 338/2010..0DRH 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Governamental n' 2989, de 19 jul10. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do CAP BM MÉD VANIR 
IBIAPINO DA SILVA JÚNIOR. matrfcula n• 640492, pertencente . 
a CEDEC/AP, da sede de suas alribuiçOes- Macapá/AP, até a 
cidade de Forta!eza/CE, no perlodo de 09 a 11 de ou1ubro de 
2010, para tratar de assuntos particulares, conforme o contido na 
Perte n• 126/10-CEOEC/AP e Parte aln'-Requefente, embas 
datadas de 24 s~ 1 O. Sem ón~s para o Estado do Amapá. 

:-=~utrdesetembroda201o. 
Jl m~=~~~;, 

RAIMUNDO AMÉRICO ·~URTADO DE MIRANDA- Cet BM 
Comandante Geral do CBMAP 

SEÇÃO DE CONTRATOS E CON\'tNIOS 
SCC/CBMAP 

·EXTRATO DE ERRATA 

Referente ao Contra/Q n~ 04/1010-SCC/CBMAP, 
publicado nas p.p. 03 e 04 do Diário Oficial do 
Estado n•. 4765, do dia 23 de junho de 2009, firmado 
entre o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
F..STADO DO AMAPÁ, e a Empresa AMAZONAS 
TRANSPORTE, FRETAMENTO E TURISMO 
LTDA, no tocante aos itens "4.1. e 4.2." da Cláusula 
Quarta -Da Dotaç4o Orçanrentár~ 

onde••u= 
.4.1. Programa de Trabalho: 
36101.06.182.0061.2641; 
4.2. Fonte de Recurso: n•. 101/FPE. 

~ 
4.1. Programo de Trabalho: 
36301.06.181.0061.2614; 
4.2. Fonte de Recurso: n~ 107/FREBOM. 

Macapá-AP, 08 de outubro de 2010. 

~olícia Civil ) 
Paulo César Cavalcante Martl~s 

PORTARIA N° ~";U2010·DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLiCIA. CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, Xlll, da ·Lei no 0883, de 23 de março de 
2005, e tendo em vista. o resultado do julgamento 
administrativo exarado no Processo Admm1strat1vo 
Disciplinar no 007/2010-DGPC, instituldo pela Portana 
0 o 112/2010-DGPC, de 184 de maio d_:!010. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Aplicar ao servidor MIGUEL BENEDITO 
FERREIRA DIAS, Delegado de Policia Civil do Estado, 
Matrícula no 310042, tendo em vista os ratos que lhe 
foram Imputados no citado processo, a penalidade 
de ADVERTÊNCIA, de acordo éom o disposto no art. 
117, incisos VI, e 118, o, XXIX, combinados com 
os arts. 129 e 130, ut, e, 1°, V, letra "d", todos; 
da Lei no 0883/2 S. 

PORTARIA N° 3S3/2010·DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XII!, e art. 161 da Lei no 0883/2005, 
combinado com o art. 183 e 184 da Lei no 0066/93, e 
tendo em vista o resultado do julgamento exarado no 
Processo Disciplinar no 008/2010 - DGPC, instituído 
pela Portaria n° 113/2010-DGPC, de 13 de maio de 
2010. 

RESOLVE: 

Absolver o servidor MIGUEL BENEDITO 
FERREIRA DIAS, Delegado de Policia Civil do Estado, 
Matricula no 310042, dos fatos que lhe foram" 
imputados no Processo Disciplinar acima citado. 

(Infraestrutura J 
Carlos Viana Rodrigues 

Extrato de Convênio 
Instrumento: 
~Convênio N" 00l/201D-SEINF, que entre si celebram 
o Governo do Estada· do Amapá· como concedente e a 
Associoçllo Educodoro São Francisco de Assis, como 
convenente, com a interveniência da Secretario de Estado do 
Infra-estrutura-SEINF, poro os fins nele declarados. 

Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1°, do artigo 25 da Constituiçlla Federal, combinado com§ 
4" do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição 
do.Estado do Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, 

e suos alterações, Decreto Estadual n• 3855/97, 

Objeto: Recuperação do Telhado do Centro de Promoção 
Humano Frei Daniel de Soll'llrate-Capuchinhos, em Macapá·Ap. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 90 (noventa) 
dias paro execuÇão dos serviços, contados da dota àe 
recebimento pela CONVENENTE, das recursos transferidos 
pelo CONCEDENTE. 

Valor: R$-89.509,00 (Oitenta e nove mil, quinhentos ~ nove 
reais). 

Dotação: Os recursos desti~dos o execução do presente 
CONVÊNIO correspondentes a R$·89.509,00 (Oitenta e nove 
mil, quinhentos e nove reais), correrõo à conta de recursos 
oriundos do Programa de Trobolho: 08.244.0097 2.618- Apoio 
a Entidades Filantrópicos de Notório Reconhecimento, Fonte: 
(0107), Not<reza da Despesa: 4.4.50-42, conforme Noto de 
Empenho n• 2010/NE0029, emitida el1)94/03/2010. 

Macopá, 04.03.2010. 

Extrato de Convênio 
Instrumento: 
~ Convênio N" 006/201D-5EINF, que entre si celebrom 
o Governo do Estado do Amapá coma concedente' e a Instituto 
Ecovido, como convenente, com a interveniinclo da Secretario 
de Estada da Infra-estruturo-SEINF, poro as fins nele 
declarados. 

Fundamento kegal: O presente CONVÊNIO tem respalda legal 
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no§ 1°, do artigo 25 da Constituição Federal, combinado com§ 
4° ·da artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição 
do Estado do Amapá, Léi Federal n° 101/2000 e n• 8.666/93, 
e suas alterações, Decreto Estadual n° 3855/97. · 

Objeto: Fornecimento de Serviços e Materiais para realização 
da 4" Conferência das Cidades, em Macopá-Ap. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 30 (trinta) 
dias poro execuçllo dos serviços, contados da data de 
recebimento pelo CONVENENTE, dos recursos tronsferidos 
pelo CONCEDENTE. 

Valor: R$-124.020,00 (Cento e vinte e quatro mil, e vinte 
. reais). · 

Dotacã.o: Os recursos destinados o execução do presente 
CONVENIO correspondentes o R$-124.020,00 (Cento e vinte 
e" quatro mil, e vinte reais), correrão à conto de. recursos 
oriundas do Progroma de Trabalho: 08.244.0097 2.618- Apoio 
o Entidades Filantrópicas de Notório Réconhecimento, Fonte: 
(0107), Natureza do Despesa: 3.3.50-41, conforme Nota de 
Empenho n• 2010/NE00102, emitida em 10/03/2010. 

Extrato de Convênio 
Instrumento: 
Portes: Convênio N" 009/201D-SEINF, que entre si celebram 
o Governo do Estado do Amapd como concedente e a 
Cooperativa dos Taxistas de Santana, como convenente, com a 
interveniêncio da Secretaria de Estado da Infra-estruturo· 
SEINF, para os fins nele declarados. 

fundamento (.ego!: O presente CÓNVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1°, do artigo 25 da Constituição Federal, cpmbinada com§ 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituiçllo 
do Estado do Amapá, Lei Federal n° 101/2000 e n• 8.666/93, 

e suas alterações, Decreto Estadual n° 385!Ú97. 

Objeto: Aquisição de uma Rádio Táxi poro funcionamento na 
Sede da Cooperativa dos Taxistas de Santana. · 

Vigência: O presente Convênio ter<! vigência de 60 (sessenta) 
dias poro execução dos serviços, contados· do dota de 
recebimento pela CONVENENTE, dos recursos transferidos 
pelo CONCEDENTE. 

Valor: R$-25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

~ Os recursos destinados a execução do presente 
CONVENIO correspondentes a R$-25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais), correrão à conta de recursos oriundos do Programa 
de Trabalho: OB.244.0097 2.618 - Apoio a Entidades 
filantrópicos de Notório Reconhecimento, Fonte: (0107). 
Natureza da Despesa: 3.3.5D-41, conforme Noto de Empenho 
n° 2010/NEOOUS, emitida em 11/03/2010. 

~
'. ~ Macapó, 11.03.2010. 

Ale" Fi · ra Motos 
Secre;JFo d nfra-estrutura 

/c:~~to n• 2042/95 

COMISSÃo PEAAIAI\I:N"n: DE LICITAÇÃO- CPUSEINF 

RESULTADO DE L!C!TACÃO 

CO:\CORRÊNÇ!A N'. 018/lOIO..CP!lSt!NF/GEA 

llia: 3010911010- Hol'll 08:30- Local: Prédio da SE!NI'.IIv. FAR, 
n'. 1276-l'cntm-Ma;:apâ-AP. 
OI!Jt;TO: Construção de 11 (on>.c) blorus de laboratórios 
(Fundamenlais e Profissionais) para o Projeto Brasil Profis•ionalil>lllu, 
nos Muriicipios de Macapá e Santana-llp e Construçllo de 02 (dnl•) 
blocos de banheiros na 'Eswla Estadual José BarrO&n Tn•tes no 
Municlpin de Sanmna -AP. 
Resultado: Deserta · 

TO:>.! ADA DE PRECOS N'. 028/lOJQ.CP!lSEJNF/GEA 

UfA: 10/0812010- Hora 119hl0min - Local: Prédio da SEINF, Av. 
F AB, n". 1276 - Centro -Macapâ-A P. 
ODJETO: Construç.'Jo da Praça de F.spones, no Município do 
Oiapoque. 
Resultado: fracassada 

AYISO DE REPUBLICACÁO 

CONÇORRENCIA N'."OIB/10/0.CPUSE/NF/GEA 

Dia: 1711112010- Hora 09h30mln- Local: Prédio da SEINf,"llv. 
f/1.11, n•. 1276 -Cenlro-Macapà-AP. · 
OBJETO: Consuuçao de 1 1 (onze) blncas de laboratórios 
(fundomcntais c Profissionais) para o Proje10 Brasil Profission•lizadn, 
nos Municípios de Macllpá e Santana-Ap e Construç.'Jo de 02 (dois) 
blocos de banheiros na E..cnta F.stadual José Bli!Tosu Tostes no 
Município de Sanlana -AP. · 

.\\'ISO DE AI>IAMENJO 

TOMADA DE PRECOS N'. Ol8120JO..CP1iSEINF/GEA 
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A Secretaria de Estado de lnfra-Estrutu~ por intennédio desta 
Presidente da Comissl!o Pcrmancmc de Licitação-CPUSEINF/GEA, 

• designada pelo Llecreto n". I 53912010 torna público, pam 
r:onhedmento dos interessados que, fica ADIAUA a data da Tomada 
de Preços n• 02812010-CPUSEI"'F/GEA, para o dia 04111/2010, as 
09h30min no me.<;mo locnl, objetivando a. Construção da Praça de 
t:.spones. no Municipto do Oiapoque, por motivo de cumprimento de 
prazo legal. ·::. 

O E'.dit~l pod<nl s.r adquirido na sala da CPL, na Secretaria de Estado 
da lnfra-F.strutum, na A•cnida FAB, n•. 1276, no horlirio de 
ORhOOmin as 12h00min. 

Mncapa-AP, 13 de ouruhm de 2010. 

r--:'.· 
· ELIA:-IA'õt:fvltvA 

Presidente da CPUSEINf-/GEA 

(Setrap 

Solângelo Fonseca da Costa 

EXTRATO DO CONTRATO N. '045/2010 SETRAP. 

01 -INSTRl'\IENTO PRI:'I'CIPAL: 

CXTRATO 00 CONTRATO N" 04512010- SETRAP. 

02- PARH DO 11\STRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATA:-JTE 

SECRF.TARIA DE ESTADO DE TRAi'iSPORTE
SETR4.P. 

h) COKTRATADA > 
EGESA ENGENHARIA SIA, 

(3) DO fl.l:-iOAMF.NTO LEGAL - Esta adjudicaçao decorre de 
licitação soh a modalidade do Concorrência Pública nos termos c 
condições do EDITAL n'. 006/20iO-CI;USETRAP cujo rcsuhado 
foi homologado em data de 03 dr agosto dr 20 I O, pelo Exm•. Sr. 
Secrelârio de Estndo de Transporlc.::. confomte consta no Processo 
Administrativo n' 6.0000~55/2010, acima mencionado. submetendo
se as partes às disposiçucs constantes dn Lei n". K.666,.dc 21.06.93 c 
suas alt~:raçõt:s posteriores. à.'\ cláusulas c coJH.Jic;õe.s aqui estabelecidas 
e as Nonnas vigentes na SETitAP c no DNIT. 

. CI.ÁtSLL4. PRI\IEIRA - DO OBJETO- Constitui ob.ieto dcstc 
Contrato. a cxecuçao pela CONTRATADA, das Obras d• 
lmplantaçQo c Pavimtntoçõo da Rodovia BR-156/AP. descritos na 
proposta da Contratada. os quais ficam fa1.endo Parte integramc c 
inseparável deste iuslrumento. como se aqui estivesse integr.tlmeme 
reproduzidos c assim resumidos quanto a seus elemento~ 
caractcríslicos: 

LOTf:2 
RODOVIA: BR-156/AP 
TRl:CHO: Cachoeira de Santo Antonio - fronteira Brasil!fiuinna 
France;a (fim da Ponte lnlernacioual). 
Sl'DTRECHO: cntr. AP-260 (A) (P/ C/\LÇOENE)- Rro Cuuani. 
SEG~IE:'\'TO: Km633.68- km 687.73 
Exn::-os.-i.o: 54,05 km 
CÓDIGO DO P:W: 1561lAP0350 -156BAPOJ70 
ORÇ.Uit-:1\TO: RS IOS.H3.322,24 
Mis llasr: Janeiro dc20 I O 

CLÁLSI:J.A OU\TA - DO \'Al.OR DO CO:'o<TRATO -
f..\IPE\HO l: DOHÇ . .\0 (I) 00 VALOR- O valor estimado do 
presente Contrato, a preços iniciais. é de RS 105.493.322,24 (cenro c 
cinco milhões. quatmcentos e noventa e tr~s miL trezentos e vinte e 
dois e reais e vinte c quatro centavos) (2) -.00 E\iPCl\J-10 E 
DOTAÇ.Ã.O. A despesa. no corrente e'crcicio. na pane nele a ser 
t::xecl!lnda. correrá a conta da dotação do Orçam~:rito geral do Es1ado 
do' Amapá, Programa: 26.782.016J.Il71 - OBRAS D[ 
11\rRAESTR LITURA llE TRA!\SPORTES, Elemento de Despesa:· 
~~9051 - OHRAS E INSTALAÇÕES, e Fonte: 0103 (T.C), 
confom1e Notn(s) de Empcnho Inicial n'. 2010NE02065, datada de 
28 de setembro de 2010, nó vnlor de RS 7.500.000,00 (sete milhões c 
quinhcnlus mil reais). a(s) qual(is) lica(m) fazendo parte iruegranlc 
deste contrato. 

CL..i.trst:u SEXTA DOS -PRAZOS F: Sl'AS 
PRORROGAÇÕES O prazo para a conclusão dos trabalhos 
definidos na C:I.AUSCLA PRI\1EIR/\ é de 720 (sclcccnlos e vinte) 
dia< consecnti,·os. Estts prazos serao contados a partir dà dala de 
inic1o dos scr\·iços, observados, durnnte a sua execução, os prazos de 
etapas conforme rrevisro no cronogram · ico que constitui parte 
integrante deste Contrato. 

Macaj\i-AP, 

( Meio Ambiente ) 

Wagner José Pinheiro da Costa 

PORTARIA 
(I;') N.'! 18/10-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
ME.'O AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 

(DIÂRIO OFICIAL) 

de 08- de janeiro de 20 I O e no uso das atribuições 
que lht. sào conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o leor do Memo. n• 
067/10-NEA!CEIA/SEMA, 28 de julho de2010. 

Rf.:SOLVE: 

Art. 1• - Homologar o deslocamento dos 
servidores VILMA SUELY DUARTE DE 
MORAES, Cheft da Unidade de Educação 
Ambiental, RUIMAR MONTEIRO PENA, 
Têcnico do NEA!CEIA, de Macapã a localidade de 
São Joaquim do Pacui , no período de 30 a 
31.07.1 O, realizaram reunião com os Agentes 
Ambientais Comunitários. · 

Art. 2" - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-s~. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO MEIO-AMBIENTE, em Maeapá-AP., 03 de 
agosto de 20 H• -

WAGJ~;~~~OSTA 
Secre~io det.fa;;'do Meio Ambiente 

PORTARIA 
( P) N.• 120-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO 1>1<: ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de j~neiro de 20 lO c no uso das atribuições 
.;ue lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38. 
do Dccrel>J n.• 5304, de 07 de novembro de 1·.997. 

Considerando ~' teor do Memo. n• 
04/10-NPNAV/CPNA/SEMA, 28 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Homologar o deslocamento dos 
servidores MANOEL REINALDO COSTA 
l'ERREIRJ\, Gereme da Agenda Verde, LENIZE 
MARINA CORDEIRO, Técnica da Agenda 
Verde, de Macapá a localidade de São Joaquim do 
Pacur , no período de 30 a 31.07.1 O, pa(ticipou da 
reuniã ~ de assuntos relacionados à atuação dos 
hgentes Ambientais Comunitários. Homologar 
também o· deslocamento do ~ervidor FRANCISCO 
DO SOCORRO TRINDADE FAÇANHA, 
mot(.rista ~~c conduziu o veiculo de transporte. 

Art. 2° - Dê-se Cii:ncia, Cumpra-se c 
Publique-se. 

GABIN~TE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
no MEIO AMB!ENTE, em Macapá-AP., 03 de 
a:;osto de 20 I O. 

VJnw~~, .~' Y 
WAGNERJO PIN~COSTA 
Secretário de E do do Meio Ambiente 

PORTARIA 
( P) N.• 121/10-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de janeiro de 201 O e no uso das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Lecreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando ' o teor do Memo. 
n• 021120I'l- NUPI/CGtíCJSEMA, 21 de julho 
2010. 

RESOL:VE: 

Art. 1" - Homologar o deslocamento 
do servidor, ' RAFAEL CABRAL DOS 
SANTOS, Chefe de Unidade de Proteção 
!ntegnV/CGUC/SEMA, de Macapá ao Distrito do 
Ballique,fREBIO do Parazinho no período de 26.07 
a 04.08.1 O, acompanhar as pesquisas do IEPA, para 
ela~oraçào de Projetos de pesquisa c participar de 
uma Ação de Sensibili7.açi!p Ambiental na Vila 
Progresso e lo lacedônia no-~nto Bailique Verão. 

Art. 2" - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. . · 
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'}ABINETE DO :1ECRETÁRIO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 03 de 
agosto de 2010. 

. l~ 
W~GN\~7*P~Wi~o COSTA 
Secretário ddds!~o do Meio Ambiente 

J 

PORTARIA 
. ( P) N." 122/10-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de ja;•eiro de 2010 e no uso das atribuições 
que lhe são co1feridas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Consid~rando o teor do Memo. n" 
O:CIJ/2010 • NUPI/CGUC/SEMA, 19 de julho 2010. 

RESOLVE: 

Art. t• - Homologar o deslocamento 
dos servitlorcs, !VETE DA SILVA MORAES, 
Cood. de Políticas e Normas Ambientais BRENDA 
KAWANNA VALE GÓES, Gerente do Núcleo de 
Unidade de Proteção Integral JOSÉ CARDOSO 
NETO, Auxiliar Operacional de Serviços Gerais, 
de Maeapá 10 Distrito do Balllque/REBIO do 
Parazinho no período de 28.07 a 03.08.10, 
participar de um~ Ação de Sensibilização Ambiental 
:1a Vila Progresso c Macedõnia no evento Bailique 
\'erão. 

Art. z• - Dê-se Ciência, Cumpra-se c 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 03 de 
ago;;to de 20 lO. 

WAGt~~~ .~1:.ocom 
Secrelário -fJÉ~~do do Meio Ambiente 

PORTARIA 
( P) N."123110.SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de janeiro de 201 O e no uso das atribuições 
que Ih,, são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, . 
do Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
001/10-ADI:-l/SEMA, 02 de agosto2010. 

RESOLVE: 

Art. t• - Homologar o deslocamento 
dos servidores ELSON BENJAMIM DO . 
(ARMO, Chefe da ADIN/SEMA, GRAÇA 
BRANCO CARDOSO, Chefe da UF/SEMA, 
ELAINE CRISTINA SILVA DOS SANTOS, 
Asseõsora Técnica Institucional, de Macapá ao 
muni~ípio de Oiapoque, no período de 09 a 
20.08. tiJ,. participar da capacitação da equipe da 
pr!feitura sobre os procedimento de arrecadação· de 
taxas reativas ao Licenciamento Ambiental 
Mur.icipal 

Art. ZO - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 05 de 
Ggosto de 2010. 

. 1 - . 

vJ~~~K WAGNEitJ ÉPINHEIROCOSTA 
Sec-retário de~ o do Meio Ambiente 

PORTARIA. 
( P) N.• 124/10-SEMMAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO i\MBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de janeiro de 201 O e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo lnci•o X, do Artigo 38. 
do Decreto n.• 5304, d~ ~i de novembro de 1.997. 



Considerando o teor do Mcmo. n• 
079/10-GABiSEMA, 02 de agosto de 2010. 

RESOLVE: 

. Art. ~ ~ Homologar o deslocamento do 
servidor WAGNfR JOSÉ PINHEIRO COSTA, 
Secretario SEMA de Macapá a cidade de Brasília
DF, r. o período de 04.a 05.08.1 O, participou da 
reuniã<, sobre o Fortalecimento do Mercado de 

· Cnmmodities Ambientais no Brasil. 

Art. 2• - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETt DO SECRETÁRIO OE I<:STAOO 
.00 MEIO A'VIBIENTE, em \1acapá-AP .. 05 de 
agosto de 20 I O. 

III•L).v F.:.1 
WAGNi~~d$t'Pt\<.WiRo COSTA 
')ecretárío de fjtado do Meio Ambiente 

PORTARIA 
( P) N.• 125110-SEMA!AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de ja:.eiro de 2010 e no uso das atribuições 
que lhe são c.:.nferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.• 5104, de 07 de novembro de 1.997. 

Consl!l(rando o teor do Memo n• 
0.12-COEMA de 28 de julho de 20 I O: 

RESOLVE: 

Art. t• - Homologar o deslocamento do 
conselheim, CHALES RICARDO FERREIRA 
REIS/SuplcnteíCUT, de Macapá ao Município de 
Pedra Branca do Amaparl, )lO perí~o de 02 a 
04.08.1 O. realizardm vistoria técnica " IN Loco" na 
Mineradora Anglo Ferrus Amapá LTDA, visando 
fornecer sutddios ao Processo de Licenciamento 
Ambiental. 

Art. r · Dê;se Ciência, Cumpra-se e 
t'.Jblique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO HEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 05 de 
agosto de 2010. 

11 1-v • w · . /J~ 
WAGt~Rf1*sÉ Pi . 1~0 CO_STA 
Secret<írio ~ Estado do Mlllo Ambtente 

PORTARIA 
( P) N.• 126/IO·SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMbiENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de janeim de 201 O c no uso das atribuições 
que lhe são cont-;:ridas pelo Inciso X, do Arllgo 38. 
do Decreto n.• 530-i. de 07 de novembro de 1.997. 

Cooslder;mdo o teor do Mcmo n• 046-
AS"iECiGAO/SEMA de 02 de agosto de 201 O. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Homologar o deslocamento da 
servidora, PATRÍCIA FREITAS PEREIRA, 
Assessora Técnica de Macapá ao Municlpio dé 
Pedra Branca do Amaparl,· no periodo de 02 a 
04.08.1 O, rc~lizaram viStoria técnica" IN Loco" na 
Mineradora A~glo Ferrus Amapá LTDA, v1sando 
fornecer subsfd!tJs ao Processo de Licenciamento 
Ambiental. Horndogar também o deslocamento db 
;~rvidor FRA!'ICISCO DO SOCORRO 
1 RINDADE FAÇANHA. motorista que conduziU 
o veiculo de transporte. 

Art. z• - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
~·ubl iqu.--se. 

G.<\BINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIEJil'fE, em Macapá-AP., OS de 
agosto de 2,111 O. 

r, 
. fi ~~......-· 

li'/~ . f.'A" 
WAGNE~JQ\'\).r~bo COSTA 
Secretário de L~ado do Meio Ambiente .. 

DIARIO OFICIA'L 

PORTARIA 
( P) N.•t27/10-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
~ElO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 033 
de 08 de janeiro de 201 O e no uso das atribuições 
que llle são conferidas' pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Oficio n• 
407l2010-SPNBA de 03 de agosto de 2010. 

RESOLVE: 

fi.rt. t• - Autorizar o deslocamento da 
servidora. FABRICIA AMORAS LIMA, 
Soldado/QPPMC - Batalhão Ambiental, de 
Macapá a Cidade .i~ Brasllla-DF, no periodo de 15. 
a 28 .08.10,: onde irá participar do Curso de 
ldentificaçãq Macroscópica de Madeiras Tropicais. 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se c 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapâ-AP., 06 de 
agosto de 2010. 

\f I . 'J .: . 

WAGN~~~~IRO COSTA 
Secretário ~t}:Jo do Meio Amb1ente 

PORTARIA 
( P) N.• 128/IO·SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTAOO 
DO MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 
033 . de O~ de janeiro de 20 I O c no uso das 
atribuições GUC lhe são conferidas pelo Inciso X, do 
Artigo 38, do Decreto n.• 5304, de 07 de novembro 
de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
072/1 0-NUUS/CGi.lCíSEMA, 06 de agosto 20 I O. 

RESOLVE: 

Art. I • - Homologar o deslocamento 
dos servidores SIRLEY LUZIA DE FIGUEREDO 
S\LV A Chefe da Unidade de Conservaçao/SEMA, 
RENATA MORAIS DA SILVA, Especialista em 
Edw:ação/SEMA, VANDA ALVES DA SILVA, 
Assessora . ,Técnica Institucional ADIN/SEMÁ, 
GILMAR COSTA DE SOUZA, de Macapã ao 
municlpio rJe Oiapoque, no perlodo de 07 a 
16.08.10, 01:de vão participar da I' Feira 
Internacional de Empreendedorismo e Negócios 
com exposição do stand da SEMA. Homologar 
!.1mbém o deslo.:amento do servidor JOÃO 
tAMPOS RIBEIRO, motorista que conduziu o 

·ve:culo de transporte. 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
t'ub1iqu~sc. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTAOO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 11 de 
agosto de 20 I O. 

·r-,1 ~ /i~~ WU.v~~-. 
WAGNER '; SÉ Ph ~RO COSTA 
Secreíário Estado do Meio Ambiente 

\! 

EMENTA DA DECISÃO RECURSAL 

Procedimento Administrativo n° 3200.1174/2000 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
· MEIO AMBIENTE, do Governo do Estado do 
Amapâ, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo Decreto n• 033 de 8 de janeiro d~ 2010. 

DECIDE: 

Pela manutenção da penalidade aplicada no 
valor de R$ 30.000.000,00 (trinta rrJihões de reais), em 
desfavor da Recorrente MINERAÇÃO ÁGUA BOA 
LTDA. 

Para seja tornado nulo o AIA n• 000794, série 
A, tendo em vista haver 'Bis in idem' com o AIA n• 
000793, Série A, pela prática da infração contra o meio 
ambiente, processo n• 3200.117412000. 
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Macapá-AP, 27. de setembro de 2010. 

Wa~~~~t Costa 
Secretário d: (r~~~ do Meio Ambiente 

Auta ias Estaduais 

(Hemoap J 
João Ricardo Silva Almeida 

NUCLEO DE PLANEJAMENTO·HEMOAP · 
UNIDADE DE CONTRATOS E CONVIÕNIOS 

.EXTRATO 
:29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.• 02012008-HEMOAP 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 02012008, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE HEMATOLOGIA 
E HEMOTERAPIA DO AMAPÀ E A EMPRESA JOANA SILVA 
CARVALHQ-ME-HEMODIAGNÓSTJCO , para a prestação de 
serviços técnicos de análises laboratoriais, PARA OS. FINS 
NELE DECLARADOS. 

Pelo presente Termo Aditivo e nos termos de direito, as partes 
no fim assinadas, declaram, aceitam e ajustam Que o instrurnerito . 
acima identificado, tem alterado a CLÁUSULA SEXTA'DA 
DOTAÇÃO E CLÁUSULA SETIMA-DA VIGENCIA. que passam 
a vigorar cóm a seguinte redação, mantidas as demais aqui não 

· referidas e portanto neste ato e ocasião tolalmente ratificadas, 
- para todas ocasiões de direito. 

CLÁUSULA SEXTA· DA DOTAÇÃO: A despésas com a 
execução deste Termo Adhivo correrão à conta das Fontes 116 e 
101, Programa de Trabalho 10.302.00902439, Elemento de 
Despesa 33.90.39, no valor estimado de R$ 30.000,00(trinta mil 
reais). devendo ser providenciado dotação para o exerdcio 
seguinte. 

CLÁUSULA S~IMA • DA VIGIÔNCIA : O presente TERMO 
ADITIVO vigorará pelo prazo de mais 12 (meses) a contar de 
0311012010 podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da lei 
8666193. 

O presente TERMO ADITIVO. encontra sua fundamentação no 
Art. 57, ti da LEI8.666/93 e alterações. 

Macapá, 04 de outubro de 2010. 

NUCLEO DE PlANEJAMENTQ-HEMOAP 

JUSTIFICATIVA 1812010-UCC/ASSEJURIHEMOAP 

ASSUNTO: Prorrogaçllo da vigência do contrato 02012008, 
através elo :29 Termo Adnlvo, fundamento legal - Art. 57, inc. ti, 
da Lei 8.666/93 e atteraçOes posteriores. 
PROCESSO: 18.000.01912010 
OBJETO: Alteração da cláusula sexta-DOTAÇÃO e dausula 
sétima-VIGIÕNC!A, através do 2• TA. 
éONTRATADO: JOANA SILVA CARVALHQ-ME 
HEMODIAGNÓSTICO. 

Senhor Diretor, 

RatifiCo, nos termos do Art. 57. § ·2" 
Da lei 8.666/93 , em: 

\~!/.tl.Q/2010 

a Almeida 
EMOAP 

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria a prasente 
justificativa objetivando a atteração da dáusula sexta e setima, 
do contrato 02012008, atiavés do :29 Termo Aditivo. 
Na eminência do encerramento da vigência do referido contrato 
020/2008, cujo objeto trata-se da realização de exames . 
laboratoriais aos pacientes portadores de doenças hematológicas 
assistidos pelo HEMOAP, onde verificamos que perduram os 
motivos ensejadores da anterior comratação. por conta da boa 
execução dos serviços prestados, . fazendo-se mister a 
prorrogação do Instrumento contratual pactuado com a referida 
empresa por mais 12 meses , rnànifestando a contratada 
interesse na continuação do contrato, com previsão na dáusula 
setima do contrato . 02012008, de forma a se viabilizar a 
continuidade desta atividade extremamente essencial para a 
ação de assistência especializada aos pacientes portadores de 
doenças hematológicas. . 
Assim, em observancia ao disposto no art. 57, § 2' da lei 
8.666193, rogo a Vossa Senhoria que se digne e ratifique a 
presente justifiCativa. com sua conseqüente publicaçao no OlMo 
Ofocial do Estado, produzindo assim a efocáda do alo .em 
epígrafe. 

Macapá, 04 de outubro de 2010 
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Maca á 13.10.201 O 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Admilson Moreira Torres (interino) 

·::. 
PORTARIA N'. 047/2010-UEAP 

O Reitor da Universidade. do Estado do Amap~. no 
uso das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Estadual n•. 2346 de 15 de Junho de 201 O, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Homologar o deslocamento do servidor 
Harrlson Rezende de Castro, Chefe da Divisão de Registro 
e Controle Acadêmico. que viajou até cidade de Porto Alegre
RS, a fim participar do Fórum Nacional de Conselhos 
Estaduais de Educação, no periodo de 20 à 23/09/201 O. 

Gabinete da Reitoria da UEAP, 29 de setembro de 
2010. 

Publique-se. ~ 
Prol. Dr. Adm~son o"es 

Reitor lnt no 

(PODER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Conlas do Estado ) 

Cons. José Júlio de Miranda Coêlho 

201• SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 20/10/2010 

PAUTA DE APRECIACÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE ADMISSÃO 

Relataria: Cons. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

01) PROCESSO N'. 002152/2010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão de Pessoal 
PROCED~NCIA: Ministério Público do Estado do 
Amapá. 
INTERESSADO: Sr. Zildo da Silva de Luna Junior. 

02) PROCESSO N'. 002153/2010~TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão de Pessoal 
PROCED~NCIA: Ministério Público do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Sr. José Otacilio de Lima Neto. 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE. 
SOUZA 

03) PROCESSO N'. 001591/2002-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Prefeitura Municipal de Macapá 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
INTERESSADA: Sra. Angemina da Costa Furtado. 

REGISTRO DE REFORMA 

Relataria: Cons. MARGARETE SALOMÃO DE 
SANi'ÃNA FERREIRA 

04) PROCESSO N'. 002354/2007-TCE 
ASSUNTO: Registro de Reforma 'Ex-Officio' 
PROCEDitNCIA: Amapá Previdência - AMPREV 
INTERESSADO: SD BM Fabiano José Bezerra Pereira. 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relatoria: Cons. MARGARETE SALOMÃO DE 
SANTANA FERREIRA 

05) PROCESSO N'. 003934/2009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência· AMPREV 
INTERESSADO: Keven Henrique Damasceno Madeira. 

06) PROCESSO N'. 000244/2010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão . 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADA: Dolores Nogueira dos Santos. 

Relataria: Cons. MARIA ELIZABETH CAVALCANTE 
DE A. PICANÇO 

07) PROCESSO N'. 001726/2009-TCE 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Edna Lúcia Borges da Costa. 

08) PROCESSO N°. 003929/2009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADO: Harison Patrique, d~ Carm~ Gued~ 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Relatorla: Cons. MARGARETE SALOMÃO DE 
SANTANA FERREIRA 

09) PROCESSO N'. 002755/2005-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Policia Civil do 
Estado do Amapá, referente ao exercício de 2004. 
RESPONSÁVEIS: Sr. Ernando Rosa da Silva, Período 
de 1'. 1 á 25.3.04; e Sra. Sandra de Fátima Dantas, 
Perlodode 26.3 a 31.12.04. 

10).PROCESSO N'. 002520/2006·TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da· Policia Técnico 
Ciêntifica do Estado do Amapá- POLITEC. referente ao 
exerci cio de 2005. 
RESPONSÁVEL: Sra. Eliete Nascimento Borges. 

~: Cons. REGILDO WANDE~LEY SALOMÃO 

11) PROCESSO N•: 001275/2004-TCE 
ASSUNTO: Auditoria realizada na Secretaria de Estado 
da Administração - SEAD, referente ao exercício de 
2003. 
RESPONSÁVEL: Carlos Alberto Sampaio Cantl.iéria. 

12) PROCESSO N°. 002437/2006-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ferreira Gomes, referente ao exêrclcio de 2005. 
RESPONSÁVEL: Sr. Antônio Renildo da Costa. 

Relatorla: Cons. MARIA ELIZABETH CAVALCANTE 
- DE A PICANÇO 

13) PROCESSO N'. 001569/2005-TCE 
ASSUNTO: Prestaçao de Contas da Fundação 

' Estadual de Cultura - FUNDECAP, referente ao 
exercido de 2004. . 
RESPONSÁVEIS: Sr. Joel Nascimento Borges, Périodo 
de 1'.1 a 26.7.04, Sra. Maria Ângela da Costa, Perlodo 
de 26.7 a 25.11.04 e Sr. Manoel Bispo Corrêa, Período 
de 25.11 a 31.12.04. 

14) PROCESSO N°. 002299/2007-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipaj de Cutias, referente ao exercício de 2006. 
RESPONSÁVEL: Sr. Manoel Raimundo de Lima 
Rodrigues. 

15) PROCESSO N'. 002367/2008-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Cutias, referente ao exercício de 2007. . 
RESPONSÁVEL: Sr. Manoel Raimundo· de Lima 
Rodrigues. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONV~NIOS 

Relataria: Cons. REGILDO WAND~RLEY SALOMÃO 

16) PROCESSO N'. 000679/1999-TCE 

ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio nO. 
017/96-SEE;D/Prefeitura Municipa_l de Ferreira Gomes. 
RESPONSAVEL: Liberato dos Reis. 

17) PROCESSO N°, 00216412002-TCE 

ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio no. 
002/01-ADAP/Empresa Municipal de Transporte 
Urbano. 
_RESPONS_ÁVEL: Jaeezer de Lima Dantas.tfí 

O QUE OCORRER 

Relataria: Cons. MARIA ELIZABETH CAVALCANTE. 
DE A. PICANÇO 

. PROPOSTA DE RESOLUCÃO NORMATIVA 

01) PRoasso N•. 002705/2010-TCE 
ASSUNTO: Consulta (Aplicação da RN n•. 139/2006·
TCE/AP- Eleição). 
INTERESSADO: Presidente em Exercício, Cons. 
Manoel Antônio Dias. 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

02) PROCESSO N°. 002797/2010:TCE 
ASSUNTO: Solicitação de Tomada de Contas Especial 
na Câmara Municipal de Cutias, referente ao exercício 
de 2009. 
RESPONSÁVEL: Vili Souto de Melo. 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
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' 03) PROCESSO N'. 002340/2010-TCE 
ASSUNTO: Pedido de Reconsideração, referente ao 
Acórdão n•. 027/2010 - TCEIAP,. proferido sobre a 
Prestação de Contas do Convênio n• o 13/00-
SEAF/Colônia de Pescadores Z-1 de Macapá, 
INTERESSADO: Edwar Figueiredo da Fonseca. 

APLICACÃO DE MULTA 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

04) PROCESSO N°. 002805/2010•TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do Balancete Mensal da Câmara Municipal de Vitória do 
Jari, referenie ao mês de junho de 2010. 
RESPONSÁVEL: Alailson Marques da Silva. 

05) PROCESSO N'. 002806/2010-TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do Relatório da Gestão Fiscal da Prefeitura Municipal 

. de Oiapoque, referente ao 1 • semestre de 201 O~ 
RESPONSÁVEL: Raimundo Aguinaldo Chagas da 
Rocha. 

06) PROCESSO N". 002807/2010-TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do BalanGBte Mensal da Câmara Municipal de Laranjal 
do Jari, referente ao mês de junho de 2010. 
RESPONSÁVEL: Walber Queiroga. 

07) PROCESSO N'. 002808/2010-TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Muna· pela intempestividade 
do Relatório da Gestão Fiscal da- Câmara Municipal de 
Laranjal do Jari, referente ao 1° semestre de 2010. 
RESPONSÁVEL: Walber Queiroga. 

08) PROCESSO N°. 002809/2010~TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária da 
Prefeitura Municipal de OiapÕque, referente ao 3° 
Bimestre de 2010. 
RESPONSÁVEL: Raimundo Aguinaldo Chagas da 
Rocha. r;;;·, 

09) PROCESSO N°, 002810/2010-TCE . 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do Balancete · Mensal · da Prefeitura Municipal de 
Oiapoque, referente ao mês de junho de 2010. 
RESPONSÁVEL: Raimundo Aguinaldo Chagas da 
Rocha. 

10) PROCESSO N'. 002811/2010-TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do Relatório da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Vitória do Jari, referente ao 1' semestre de 2010. 
RESPONSÁVEL: Alailson Marques da Silva. 

11) PROCESSO N'. 002839/2010-TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do Balancete Mensal da Prefeitura Municipal de Vitória 
do Jari, referente ao mês de agosto de 2010. 
RESPONSÁVEL: Luiz de França Magalhães Barroso. 

12) PROCESSO N'. 002840/201.0-TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa pela intempestividade 
do Balancete Mensal da Prefeitura Municipal de 
Oiapoque, referente ao mês de agosto de 2010. 
RESPONSÁVEL: Raimundo Aguinaldo Chagas dá 
l'{ocha. • 

Macapá, 13 de outubro de 2010. 

(PODER JUDICIÁRIO) 

(Tribunal de Justiça do Estadg 

Des. Dôglas Evangelista Ramos 

'lA CIVEL E FAZENDA PUBLICA· DA COMARCA DE COMARCA DE M · 

MANOE_L EUDÓXIO PEREIRÁ. SlN' ·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.901 

EDITAL DE CITAÇÃO· AÇÃO MONITÓRIA 

Prazo: 30 dias 

IOENTIFICACÃO DO PROCESSO 

'Processo N'.: 0006468-75.2007.8.03.0001 
Ação : AÇÃO MONITÓRIA 
Parte Aulora: TROPICAL CENTER MATERIAIS QE CONSTRUÇÃO 
LTOA 
Advogado JOSE CLAUDIO DA SILVA· 933AP 
Parte Ré : HERAMILTO ANTONIO DIAS PANTOJA 



Macapâ 1310.2010 

CnaçAo da :>ane devedora, atualmente em local Incerto e nao sabido. 
para satisfazer. no prazo de 15 (quinze) dias, a obrlgaçAo constante na 
petição inicial dos aulos acima epigrafado(s) e descrita no quadro 
abaixo. ou. em Igual prazo, oferecer embargos. sob pena de conslilulçao 
da refe(oda divida por titulo judicial, convertendo a açAo monllória em 
c>ccutiva. nos lermos do an. 1.102 do CPC. Fita ainda o réu 
cientiftcado de que, cumprindo os termos da inicial, estará isento do 
pagamento das custas e honorários advocaliclos. 

·l> 
INFORMACÚES COMPLEME!{LABES: 

OBRIGAÇÃO: 
RS 1.797.42 (.JI"'"' mil, setecer'lto e noventa e séte reais e 

~uarcnla e dois centavos). 

Réu 
Encereçc: 

HERAMtL TO ANTONIO DIAS PANTQJA 
AV DOM PEDRO I 
,4398.SANTANA,AP,6B925000. 

SEDE DO JUiZO: 5A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ, Fór"m de MACAPA. sito ã RUA MANOEL EUDóXIO 
PEREIRA, S.'N' ·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.906-450 

MA CAPA, 21 de maoo de ~7L -
(a) KEILA CHRtSTINE BANHA BASTOS UTZIG 

Juiz( a} de Dlre;lo. 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

OECitb"TO N'680/2010 • PMS 

O PREFEITO MUNiCIPAL DE SANTANA, usando dttSatribuições 
legais que lhe silo conferidos pelo orL 48 incisa. V e VI, combinado 
com os artigos 2' e 5' allnea "m" do Decreto Lei n• 1.365 do 21 de 
julhodel941,e: · 

CONSIDERANDO que o Municipio de Santana, pretende valonzar e 
reordcnar a 'área portuária do Municipio de Santana com • construçAo 
de um SHOPPING POPULAR DE SANTANA na ãrca que hoje é 
conhecida por feira do METe - a • MÃO e que o mesma se faz 
imprescindível pora o interesse público e coletivo; --
CONSIDERANDo a necessidade de iniciar as obras para a 

.construçAo do projeto do SHOPPING POPULAR DE SANTANA 
com a maior brevidade sob risco de perda do recurso a)ocad~ para • 
obra, Contrato de Repasse n' 280182-11/2008 realizado com a 
UNIÃO FEDERAUCAIXA ECONOMICA FEDERAL; 

CONSIDERANDO que ~ dever do Poder Público atender os 
necessidades básicas referente ao bem esllir dos munlcipes; 

CONSIDERAI\'DO que no imóvel objeto deste deàolo foram 
construidos benfeilorias em madeim de lei, sem, contudo identificar os 
respansó.ve~ pelas suas cdi(teações, presumindo-se em nome do 
principio do boa-fé que os atuais ocupantes rcali1aram ilegalmente 
suas collS!Iw,,!'les. sem o anu!ncio do Poder Publico;! ~')' 

. \ 
COI\SIDERANDO o pedido de- desapropriaçAo formalizado pela j i 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente c Turismo, registrado sob o · 
n•. 8076/201 O, bem como o levantamento . cedastnll da área, 
.identificando e qualificando os atuais ocupantes e as delimitaçl!l:s da 
área a ser obmnsida por esse decn:to e sua respectin. avaliação; 

DECRETA: 

Art. t•. Fica dcclamda de utilidode pública para fins de desapropriação 
e sua respecti"a indenimçào. os seguintes boxes e seus respectivos 
ocupantes: Ol.Aiulzio Jorge F. de Santone; 02.Juliana Pinto da Silva; 
Ol e 04 Marlene Costa Va<; OS.Vera Lucia Souza Silva; 06.Maciel 
Medeiro dos Santos; 07.e 08 Maria Apam:ida A. da Sil•o; 09.Maria 
Valncrina Pinto do Silva; 10, 11 c 12:.Luiz Carlos G. Moreira; 
ll.Anronio Queiroz RoCha; 14.. MarÍ!I das Dores Silva; 15. Alcir da 
Sii•'D Dias; 16. Natanaelson Cortes dos Santos; 17. Edilson Souza; 18. 
ljanc de Jesus da Silva; 19. Elzcnir da Silva Oliveira; 20. Rubens Jose 
Esteves Correu; 21.Eiietc de Silva Correo; 22. Somuel Almeido de 
Abreu; 21. Maria de Fátima L. Souza; 24. Mario do Socorro Araújo 
'dos Santo>; todos do 1• galp3o construidos em madeiro rústica popular 
no imóvel urbano localizado no Setor 12- Quadra 6.07, fazendo 
frente para a pemgcm F, medindo I J.SO metros lineares, pelo lado 
direito com o Ruo Cláudio Lúcio Monteiro, medindo 10,00 metros 
linctrrcs, pelo lado esquerdo com panagem·H por onde mede 30,00 
metros fincares c pelos fundos com passagem O, por onde mc;dc 11,50 
metro• lineares perf'onndo uma área de 405,00 metros quadmdos, 
com endereço na Área Portuária do Municlpio <le. Santana, rcgistredo 
com a tlUltrfcula n• 41 05, do Livro n• 2, área de Propriedade do 
MUNICÍPIO DE SANTANA, cadastrada junto a Coordenadoria de' 
Cadastro Ttcnico lmobiliilrio - CCll/SEMDURIPMS, formalizado 
em nome do MUNicfPJO DE SANTANA. 
Parágrafo Único: O croqui de Situaçao e Declnraçllo da.! 
Carattorlsticas e, Lim~es do Imóvel s!o partes formais do presente 
decreto parn todos os efeitns legais c juridioos. : . ' 

An. 2°. A presente desapropriaçllo por utilidade pública destina-se 
exclusivomente poro conslzuçBo de um SHOPPING POPULAR DE 
SANTANA. 
Art. J•. O valor da indenizaçAo lotai· em virlllde do processo de 
dcsapropriaçAo, confonne avaliaçlo fcila pela Secretaria Municipal de 
Descn\'Oivimento Uri>Mo - SEMDURIPMS 6 na ordflll tola! de RS-
1.038,96 (hum mil, trezentos e oito n:ais e noventa e seis centovos) 
para tada boxe construido. Tratllndo-se de 24 (vinte·e quaii'J)) boxes, 
totalizondo o valor final de R,S 24.935,04 (Vinte e Quatro Mil, 
Novecentos e Trinta e Cinco Reai:s e Quatro Centavos). 

An 4' • O pagnmento da indcniZIIÇilo dos boxes expropriados seni 
feito atn.vés da respeçtiva AçAo Judicial de Desapropriaçllo, mediante 
depósito pr~vio do indcniz:açao. , 

.Art. 5'. O Municfpio de .Santano- Prefeituni Municipol, através de 
seus Órg3os Públicos. ~ta autcrizádo o imitir-se no posse do im6•el 
para fins de executar o ato expropri1116rio, na. rermos do artigo 7" do 
Oe=to l.ci n' 3.365/41, podendo recorrer, em caso de oposiçlo, oo 
auxflio de força policial. 

An. 6•. A Pnx:umdorio Oenl do Municlpio, Secretario Municipal de 
Dcsenvofvimailo Urbano, Seaetaria Municipal de Infra-Estruturo, o 
Sccretáritl Municipal da lnd6stria, Comercio e Serviços Urbanos e a 
Seeretaria Municipol de Finanças, promovcrto a. atos necessária. ao 
cwnprimC!!lo do presentel>ecreto. 

(OIÀRIO OFICIAL) 

Art. 7'. Este Ocaclo entra em •·igor na data de sua assi1111lura, cum 
efeitos juridicos a partir de sua publitaçAo, revogados as dioposições 
em contrário. 
Publique-se. Regrstre-se. lntlrnc,;s'e. Cumpra-se. - · - _ • 

Gabinete do Prefeito, OI de Outubro de 2010. 
· JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA -

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO N' 710!2010 • PMS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, usando das atribuições 
legnis que lhe são conferidas pelo art. 48 incisos V e VI, combinado 
com a. artigos 2' e 5' allnes "in" do Decreto l:ei n' 3.365 de 21 de 
julho de 194l,e: 

CONSIDERANDO que o Municlpio de Santana, recebeu abaixo 
assinado de 30 (trinta) da. morAdores da Travessa Cabo Manoel 
Pestono.. requerendo a retinada de um imóvel que foi construido no 
meio da Travessa Cabo Manoc:l Pcs1ana e que esta impedindo o 
trafego de veicules que dispulllm o mesmo espaço com os pedestres: 

CONSIDERANDO a necessidade de iniciar as obras de pavimenUtçGo 
na Travessa Cabo Manoel Pe.s1ano, com o maior brevidade para 
atender o solici1llção dos momdores e de todos os Munfcipes; · 

CONSlO.tRANDO que t dever do Poder Público atender as 
1 ·ccessidades bâsicas rC'ferentc ao bem estar dos MuníciPes. 

CONSIDERANDO que no imóvel objeto' deste dec-;;;to foi denunciada 
a pnltica clandestina de abate de suínos, que causa mau cheiro para a. 
.moradores pnlximos; · 

CONSIDERANDO o pedido de rclirada do imóvel mediante abaixo · 
assinado de 30 (lrinla) tt\Onldorcs, bem como o le•antamento cadostral 
da área, e quoliJicando os atuais ocupanlcs e as deliníitaçOes da área a 
ser abrangida por esse decretu e sua respectiva avaliaçAo; 

DECRETA: 

An )'.Fica declarada de utilidade pilblica'poro fins de desapropriaçllo 
e sua rcspectiv-• indenização, o imó•·elloealizndo rro Tm•'CSSII Cabo 
Manoel Pestana, entre os Ruas Euclides Rodrigues e Waltcr Lopes da 
Cru7, Bairro: Nova Brasflia, im6ve) construido em madeira, em 
péssimo estado de conservaçào, possuindo 6.10,metros de frente por 
8.15 melros de fundo, com dois pavimen~ tolaliznndo 99,41 mt:tros 
quadmdos de área edificada, cobenn cnm telha fibra cimento, oem 
revestimento, sem forro, localizado no Lote de Logradouro Públiéo, 
cadastrado junto a Secretaria Muntcipol de Desenvolvimento Urbano 

_:t~ no~.d~ MANOEL SALOMÃO BASTO ALVES. 
Parágrafo Único: O croqui de Situação e Oecloroç!o dos 
Caraclcr!sticas c Limites do Imóvel são panes fon'nais do presente 
decreto para todos os efeitos legnis e jurfdicos. 

An. 2'. A presente desap<opriaçAo por utilidade pública destina-se 
exclusivamcnto para retinda do imóvel localizado no meio da 
Travessa Cabo ~anoel Pcs_!af!!!, tJ>.!~imentação do via. _ 

Art. 1•. O valor da indcnizaçAo das benfeitorias lollll em virtu~c do 
processo'dc dcsapropriaçlo, conforme avalioção feita pela Secretaria 
Municipal de Dcscnvolvimcnro Urbano- SEMDURIPMS é·na ordem 
tola) de R$-2·.982,90 (dois mil noveccntOÍI e oitenta·~ dois reais e 
noventa centavos) Nio sendo possível ovgijaçAo do lote por tratar-se 
de logradouro pilblico. "" · 

Art. 4' • O pagamento da. indeni.açào das benfcitoria,s construíd"" nu 
imóvel expropriado senl feito atrovés da respectiva AçAo Judicial de 
DesapropriaçAo, mediante. depósito prtvio do indcnizaçlo. _ 

Art. S~. O Municlpio'd;S;ntnna- Prefeitura Municipal, atnlvés de 
seus Õrgaos Públicos, fictr autorizado o imitir-se na posse d.o imóvel . 
para fins de executar o ato e>proprittlório, na. termos do artr~ 7" ~o 
DecretO Lei n' 3.365/4), podendo recorrer, em caso de oposrçAo, ao 
auxilio de força policial. 

Art. 6'. A l'nocullldoria Geral do Municlplo, Secretaria Municipal de . 
Desenvo1virntnto Urbano, Secrctaria Municipal de lnfra·Estrutura, a 
Secretário Municipal da Indústria, Comercio e Scrviça. Urbanos e o· 
Sec:etaria Municipal de Finanças, promoverllo os otos necessários oo 
cumprimento do presente Decreto. m 

Ar1. 1•. Este Decreto entra em vigor na data de rua. assinatura, com 
efeitos juridicos o panir de sua pubfieaçAo, re•ogodos as disposições 
em contrário. 
Publiqu;se.' Registre-se. 1ntime-se., Cumpre-se" 

, Gabine~ d~cfeito, OS de ~lubro de 201 O. 

JOS!i ANTONIO NOGUEIRA DF. SOUSA·. 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

PRFEITURAMUSJCIPAI. DE SANTA. 'IA 
·· COORDENADORIA DHlCITAÇÀO 

CARTA COI\VITE !\'". 007/lOIO- Cl.J PMS. 
· · · O- Muntclpto -de Sanlllna-AP, PrefeiiUra 

'Municipal tle Santana, atrav~ da Comissao Pennanenú: de Licitaçlo, 
designada através do Deçrcto n•. S66 - PMS. levam ao conhecimento 
dQs inte~ados que, fará realizar no dia ll/Ot.mJBR0/2010. 
Horário: ti 09b00min. Na .forma da Lei n•. 8.6661<)3 c suas alternçOes, 
fará reíuizar licitação na modalidade CARTA CONVITE do tipo 
MMENOR PREÇO GL()BAL~. q~ tem como objetO MLIMPEZ.A 
MECANIZADA DA AREA DA LIXEIRA DO MUNICIPffi DE 
SANTA:'IIA - AP", para ·atender a.< necessidades da Secretârin 
Municipal do lnfrn..:strutura/SEMINF • Prefeilllra Municipal de 
Santana, conforme descrito no pn:scntc Edilltl e seus Anexos. Local: 
Prefeitura Municipnl de Santana Sala da CPLIPMS, silo Av. Santana, 
S/N - Boirro Peralso - Sanlano. 
OBS. O Edital compltlo c demais informações, poderao ser oblidos nu 
endereço acima citado, no horirio 08h00rnin ti 13h00min horas. 

Santllna-AP. em 13 de Outubro de 201 O. 

Arlinaldo Barbosa da Silva 
Presidente da CPL 

Dec. Mun. N". 56612010 • PMS 

Publicações Diversas 

p, 
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CRM-AP 
- \':'ON~I ~IH' !I((",JVI\.\1 I•'Z Mi~l:'l~~~ ~~T1\0tllHÍ AMM·I\ -

Ratifiro 
flll, 1010912010, 

llorlmur dos Santos llnrbosa 
r residente do CREMAr 

}&-"~' J.R AA ~ 

.tllS')'l~lCATtVA 12120111-Ca:L-cHI!:MAr 

Objtto: Curso A Tl.S • Admnce 'Trm11na L/fr Suppon 
Fundameqto: lnexigibilldad~ di! LicJt:lÇâa (An. 25,11 c/c Art. 13, 
inciso Vl)du Lei d..: lio:itaçõc:s (:! nh~raçOcs post~riurês. 

f•'a,·orerid;~: Coopc::rarivn de Trabnlho Málico- Cinirgico do Patâ • 
CTMC·PA 
roriudo: 28/10/2010 ú 31/101:!010 
Vnlm Tutnl RS 33.120.00(trintn t l~ mil ccnlo c vinte reais) 

·- ·--- ---
Senhor Presidente: 

Jus1ifn:a-10e a presente despesa em ri1vor du Cooperativa 
de Tntblllbu Mfdfct>-Orúrgico do Panl- (.TMC-PA, no v•lor de 
K$ 33.120,f.O rcrerente a a I'Cilli:alção du Curso dt Adv•nu Trnumn 
Llft Supporl (.~TIS), no perlodo de 29/1012010 à JI/IW2010 
conrorme plano de rmbalho apresentado pela adjudictrda, que embo,.; 
n:l\l transcrito passa n tàur parlt integrante da prcscnt~. 

O cur.;o prelendrdo - A'n.s, c uma maneiru de ensino "' 
trernam<lllo do lnmma, com modelos dircrentes fl'lrn Internos de 
m~tHdn.a, ~fC:nnciros ~ auxiliares e técnicos dt enfennagcm e 
médicM. 

A complexidade e o multiplicidade das le.Ges, 
somadas as ncx.""t:ssidadt.\ <k se iniciar rapidamente o atendimento ao 
(k'llilmlmlatit.at.lo muita das ve1~ rcstr~ compromelicb em rozlio da 
t:rlra de estrutura adequada da rcd<: pública e privada de atendimento 
dai 3 u~~..-ssitJatk dt se estabelecer priorulndes de avaliação ~ 
trammrmo nu atcudimcnw hn:rpllalnr, na sala de emergência, dus 
p.açicnll>s pulitraumau.Z3dos. 

Daí porque o treinamento e ensino do trauma se 
ju:"~tilica para os profissionais médicos qw t~h::ndem nos setnre; d~ 
l1rgênria e f.1~tcrgênria no Municfpio de Mncopâ. nau restando 
dímdas de qut n m~todo ATt.S. possibilitará n es~ prlllissiunais a 
<11111ndo du atendimento do pru:i<l\le polimtumatizado o correta 
uvui:t\'ãu e 'tmmmento. j:i qui! esse tipo de atendimento exige rnpidez 
no dingnóslk:o 

A adjudiatda c autorizada pelo Amcrican 
Collog~ urSurgt'llns, de Chicago, I L, USA, a rêali:atros cursos ATI.S 
. Adl'anct~ Trnuma !.ire Suppon, conrorme dednroçào COIIStanle dos 
uutu!f. c: ·possui um corpu tc!cnico, onde os profissiont~is que 
nlinrstrtlrJo o Corno A'I'I.S no Amnpá, pcssuem ro~llo pam mmo. 
tendo r~ali<.1do divcrnns prnduçOcs ll.'cnicas na orta da cmtnlmçllo, 
junto a di\·~rsns insútuições, os qua~ cunstwn de t'l!!açao. juntada, e 
uimln dos atestados de ca.pacKiadc técnica. tamb!m .• constantes dos 
aulus 

Com efeitO. o descmponho da adjudicada na 
át'l!a doi conlrota~o pretendido, • rormaçllo dos profissiooois quo 
ministn11no o '1!\'t:nto, a cxpcri!ncia d~tes: que facilmente se \'islumbra 
com a simples análise dos curriculum ..tos mesmos, inclusive, cnm 
publiCI!çô<s ~c livros 1111 ãrea da rontrotoç4o, I"" certo, ju!Slifica a 
fingulondado da cnntrataçao da adjudicada, (nviabili~ndo. portanto, a 
eom!)<tl~-ao. _ 

Dcsturto, o curso pretendido ntcndcnl' u 32 
itrinta·" doi•l m.!dicos (rede púbhca c pri•ada), di!11ribuid0< em duas 
tullniiS. uma párd o pcrfodo de 2~ e 29 e outro para o pcriod<l de 30 á 
31 d~ nutuhm do ano corrente. Que o prl!ço do curso oferece 
Hllltag~m p:1ra D administraçDo e15 que nfingirá um nümero·exprtssi\'o 
.de p~llis$Íauni~ com custus reduzidas: permitindo. a cstt:s atualizaç~ 
e uein:unemo. tudo 1futo du Projeto da CduC:lçOO MédiCI1 Continuada. 
que csui. em parcefia com a Sociedade Brasileiro de Atendimento 
lntcgmdo no Truumati:a!do- SBAIT. 

Por sua \'e.t., nltm do valor do cu1'50, o 
CREMAI', arcará com a< p:t<Silg<:ns oerw e diirias da equipe, •endo 
qu~. fl.'i d~lUiis outlliS cspecincaçôes constante do plano de trah\ho, 
lknm a cargo dus outroc; parccir~ du evento. 

Nesse sentido, no.ú, patente o lovilbllldude de 
L"'Jnpcliçio (1ara o objeto pretendido. encomnmdo amparo legal, 
ponuntu, no An. 2S, li ele An. 13, Inciso VI da Lei K.666193 c 
altoraçOcs postoriorcs .. Cutlh."'eriZ811do INE:XIG/8/LID.~DE DJ:: 
LICITAÇÃO. , . 

lksm fonna, d~e cumprimento ao que dispfle o 
An.16 da I ~i de Licita\'OcS e sua.< alteroçc1es, submttcmos a presente 
Justificativa o Vossa Excelência, paro fins de Homologaç3o e 
post~rior publicnçllo. 

MaCllflâ-AP. I~ s.:tcrnbrude 2010. 

Mrceli o\drilloe Asctnçio C:unb• 
Pmídenlt da CPUCitl:MAP 

Portari1 n"Oll/2010 

MATAPI AGROPASTORIL S.A - CNPJ: 
05.962.428/0001-39 - Edital de convocação de 
Assembléia Geral Extraordinária - sao 
convidados os senhores acionistas a se reunirem 
em assembléia geral extraordinária, · a ser. 
realizada ás OS:OOh do dia 18/10/10, em sua sede 
social, sita na Av. Mateus de Azevedo Coutinho, 

.41, Centro na cidade de Macapé-AP, CEP:68.908-
20, a fim de tratarem da seguinte or'dem do Dia: a) 
leitura, discussão e votaçao da proposta de 
cancelamento do registro da companhia junto ã 
comissão de Valores Mobiliãrios - CVM, na fonna 
da lnstruçao CVM n°265/97; b)Aprol!açao do Edital 
-de Oferta Publica de Ações; c) Outros assunto de 
interesse social. 
Macapá-AP, 06/10/10- A Diretoria 


	

